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EXÉRCITO BRASILEIRO
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BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO
BASE MESTRE DE CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO REFERENTEA RPS 013/2022 — 7º CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E
FINANÇAS DO EXERCITO,DE 04 DE ABRIL DE 2022.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

ABERTURA DE [NEXIGIBILIDADE

Aprovo o início do processo de inexigibilidade, em favor do (a) 7º Centro de Gestão.

Contabilidadefe Finanças do Exército, com fulcro no art. 25º, da Lei 8.666/93 e com

base na provigão orçamentaria do (a) IEFEX — Secretaria de Economiae Finanças -SEF,

já descentrali ada para o Curso de Termo de Referência, Projeto Básico e Estudo

técnico Preliminar: Uma Abordagem Prática. De acordo com a IN 05/2017 e conforme

as diretrizes NOVAIN 40/2020, prestado pelo estabelecimento de ensino Associação

Brasileira dd Orçamento Público, CNPJ: 00.398.099/0001-21 ,
demandando a correta

observância (os preceitos legais que regem as contratações de serviços do Governo

Federal.

171502 0150270035 339000 167225

Recife, PE, 04 de abril de 2022.

nm 19Audt nina
FRANCISÇÕO JOSÉ DE/MOURA - Cel

ComandantedaBase Administrativa do Curado



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIAE FINANÇAS

7º CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO

(Svy Fundos Reg 7º RM/1934)

JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE

PRDCESSO ADMINISTRATIVO Nº NUP 64606.001075/2022-95

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 — UASG 160225

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

A insclição do militar em Curso de Termo de Referência, Projeto Básico e Estudo

técnico Prelilninar: Uma Abordagem Prática. De acordo com a IN 05/2017 e conforme

as diretrizeslda NOVA IN 40/2020, vislumbra proporcionar o conhecimento necessário

para empregp na contabilidade de gestão e conformidade nas UGV do 7º CGCFEXx.

Facelao exposto, faz-se necessária a capacitação de pessoal, cujo treinamento

específico ejde qualidade são prestados pelo estabelecimento de ensino Associação

Brasileira dé Orçamento Público, CNPJ: 00.398.099/0001-21

Cabe destapar que a Associação Brasileira de Orçamento Público, detém o

conhecimento particular e com notório saber, possuindo profissionais aptos e de elevada

qualificação] para ministrar esse curso, enquadrando esta contratação na hipótese de

inexigibilidqde prevista no artigo 25, inciso II, combinado com o artigo 13, inciso VI,

tudo da Lei hº 8.666/93, conforme comprovado nos autos.

Recife, PE, 04 de abril de 2022.

IVAN ROBERTO XAV INTO JUNIOR - TC

spondendo pela Chefiaão 7º CGCFEx

De acordo: Vnau! v2 dt ou
=7 FRANCISCO JOSÉ DE MOURA - Cel

Comandante da/BAse Administrativa do Curado



DIVALC Nº

12021 7

NE: 2022 NE d0/09G (16922 t)

DO: Chefe do 7º €

CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E F

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E

(Sv Fundos Regional — 7 RM / 1934)

FEx

FINANÇAS |
INANÇAS DO EXÉRCITO

PARA: Sr Ordenadak de Despesas da Base Administrativa do Curado

ANEXO: 2022NC040215, de 07FEV22 — DGO e SICAF

Nos termos do contido no Art. 13 da Port Min Nº

realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02), s

Ordenador de Desjesas, no sentido de aprovar a contratação

destinado às necessitlades do 7º CGCFEXx.

Recife - PE, 04 de abril de 2022.

RPS nº 013/2022 — 7º CGCFEx

(Nup: 64606.001075/2022-95 )

305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para
olicito-vos providências junto ao

do serviço abaixo discriminado,

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Assdciação Brasileira de Orçamento Público - CNPJ: 00.398.099/0001-21

NR .
PREÇO VALOR CATSER

PEDIDO DISCH IMINAÇÃO DETALHADA UND QTD UNT(R$) TOTAL
(R$)

Curso de Gestão de Risco no

Setor Phblico.

01 Milital: CAP DARYK BARBOSA Und 02 |R$ 1.200,00/R$ 2.400,00 19321

ALVES

1º SGT ANDERSON CLAYTON

PEREIRA DIAS FERREIRA

TOTAL DO SUBITEM 48 R$ 2.400,00

TOTAL DA REQUISIÇÃO R$ 2.400,00

LDLIVAN ROBERTO XAVIER
TINTO TC

Respondendo pela Chefia do 75CGCFEx
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7º CE

O presente relatór

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
NTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO

(Sv Fundos Regional - 7º RM / 1934)

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Normativa nº 73/2D20 — SEGES/MEe suas alterações.

LOBJETQ:

O é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao

determinado na Lti nº 8.666/93 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 04 de abril de 2022.

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

(X) Médi

4. FONTHS DE PESQUISA
Foi realiz

da IN 05/2014-SL

(x) IV

a a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 2º

TI/MPOG:

() Mediana () Menor Preço

diferenciem memfmais de 180 (cento e oitenta) dias;

() Outra:

| pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se

OBJETO FORNECEDOR/PREGÃO DATA DO PREÇO

ORÇAMENTO/PE UNIT.

SQUISA

Curso de
Associação Brasileira de Fº

Gestão de Riscf no
Orçamento Público, CNP: 04 abr 2022 R$ 1.200,00

Setor Público
00.398.099/0001-21

Curso de

Gestão de Riscp no o end Curgnã CNE: 04 abr 2022 R$ 1.290,00

a 07.708.327/0001-6]
Setor Público

Curso de Instituto Brasileiro de

Gestão de Riscb no Governança Publica CNPJ: 04 abr 2022 R$ 2.520,00

Setor Público 08.942.423/0001- 32

5. ANÁLISE DA PESQUISA
(N

RPS nº 13:2022 Almox/7º CGCFEx. de 04 abr 22.......ceeececreeeseninrerenerercansiaranacorasanennarecenereresacatanao Pag. 1 de 3

2N



Após análfe detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, te

priorizado o incisojl como fonte de consulta chegou-se ao:

OBJETO PREÇO DE REFERÊNCIA

Curso dk Gestão de Risco no Setor
Público 1.670,00

6. ANEXOS

- Relatório do pesquisa de preço junto com os fornecedores.

Recife - PE, 04 de abril de 2022.

A

e | =f—

€
.a ) “69 Cid ID + fsê

IDILSON DO NÁSCIMENTO VASCONCELOS —
"o Ten

Responsável pela Pesquisa de Preços

RPS nº 13/2022 —-Mingu/7º EGCFPEx. de:04 abr 22. ausaeiscorscsenmeara rennanceraa neto rsteiatra pstenets comnou pintei Pag. 2 de 3



ABOP
Associação Brasileira de Orçamento Público

Brasília-DF, 31 de março de 2022.

PROPOSTA DE PREÇO

AO EXÉRCITO BRASILEIRO

Contato: Cap Alélli

7º Centro de Gestão, Contabilidade e Finanças do

Exército

Recife-PE

anab.anelliO yahoo.com.br

Atendendo solicitação desse Órgão, estamos encaminhando proposta de preço para

netoparar de servidores no Curso de Gestão de Riscos no Setor — Ao Vivo e

Online, está prkvisto para o período de 11 a 14/04/2022, no horário das 13h às 18h.

O praii 20 horas-aula e ressaltamos que esta Proposta só tem valor como

pesquisa de mercado, se as propostas dos concorrentes apresentarem-se com a mesma

carga horária.

A ABOP doderá postergar o início do evento ou cancelar em até 48h antes do inicio das

aulas, caso o múmero de participantes não seja suficiente para atender a programação para

a formação dafturma.

CARACTERÍSTICAS DOS CURSOS 100% ONLINE E AO VIVO

A ABOP, oferece os treinamentos online e ao vivo, onde o aluno poderá com interagir entre

eles e com o professor em tempo real.

Serão mantiddãs e oferecidas a mesma qualidade já reconhecida nos cursos presenciais em que

ministramos.
As aulas virtudis ao vivo terão duração de 5 horas diárias onde o aluno receberá o material em

arquivoo bem comoo certificado digital.

|- OBJETIVO

Ao final doo os alunos serão capazes de:

- conhecer o Que é necessário para uma organização ser gerenciada com base em riscos;

- capacitar of atores responsáveis pela implantação da gestão de riscos em organizações,

áreas, deparfamentos, setores, projetos ou qualquer forma de arranjo organizacional a

implantar a gestão de riscos de efetiva e sustentável;

- capacitar gestores a identificar, avaliar e tratar riscos em suas organizações.

SCS - Quadra [2 Bloco B nº 20 - Edificio Palácio do Comércio 8º Andar, Salas 801/4 - CEP: 70.318-900 - Brasilia-DF

Tels.: (B1) 3224-2613 - Fax: (61) 3225-1993 - wwwabop.org.br | E-mail: aboplabop.org.br



|| - PÚBLICO ALVO

O curso é destir

e Servidores e

sobre os riscos

como gerenciar

e Gestores e se
organizações.

|ll = ESTRUTURÁ E CONTEÚDO

Conceito de Ri

Origens da ges
Management-
Padrões de ges
de Risco. Matri

da Gestão de R

IV — REQUISITO

Recomendama

e Computa
e Conexão

e Navegado
e Mozila Fir

ado a:

ABOP

S TÉCNICOS RECOMENDADOS

r com bom desempenho;
internet via cabo e velocidade mínima de 10mbps;

e Webcamdmicrofone;
e Sistema dg sonorização com qualidade (preferencialmente fone); e

Associação Brasileira de Orçamento Publico

e Ce
Fin DI

iasuã

mostê

públicos em todos os níveis que queiram melhorar suas percepções

que as suas organizações/departamentos/unidades estão submetidas, bem

melhor esses riscos;

tvidores públicos envolvidos com a implantação da gestão de riscos nas suas

co. Utilização do conceito de risco no processo decisório. Gestão de riscos.

tão de riscos. Modelos de Gestão de Riscos Organizacional. Enterprise Risk

lERM. Normas sobre Risco: Coso, ISO 31.000. Princípios da Gestão de Riscos,

ão de Riscos, Elementos da Gestão de Riscos. Cenários. Mapeamento e Análise

de Risco. Métodos e Técnicas de identificação e análise de risco. Implantação

sco em organizações. Risco e gestão da mudança nas organizações.

5 as seguintes especificações técnicas mínimas de hardware e software:

: Utilizar preferencialmente o Google Chrome, ou as versões atualizadas do

fox e Internet Explorer.

Importante: Sd as especificações mínimas não forem atendidas, a qualidade da transmissão

(áudio e vídeo

AMBIENTE:

Curso ministrado em plataforma de videoconferência, totalmente ao vivo.

ACESSO:

Após a inscri

videoconferê

SCsS - Quadra
Tels. (

poderá ser comprometida.

ão e o encaminhamento à ABOP do Empenho referente ao evento, O

participante rdceberá e-mail com instruções de acesso ao ambiente virtual e plataforma de

ia.

Bloco B nº 20 - Edifício Palácio do Comércio 8º Andar, Salas 801/4 - CEP: 70.318-900 - Brasilia-DF

) 3224-2613 - Fax: (61) 3225-1993 -  www.abop.org.br / E-mail: abop(Dabop.org.br



ABOP
Associação Brasileira de Orçamento Público

soTO E MATERIAL DIDÁTICO A
Vá

IV — INVESTIME

Ovalorpor insctição no curso édeR$ 1.200,00 (Hummil e duzentos reais).

Promoção: Pard 05 inscrições efetivas do mesmo órgão, a 6º será cortesia.

Neste valor estão incluídas todas as despesas necessárias à realização do curso tais como:
elaboração e refisão no material didático, certificado, elaboração e revisão de exercícios de
trabalhos práticpbs, acompanhamento e coordenação da turma, custo horas/aula, encargos
sociais e remungração a ABOP.

CadaE receberá por e-mail, cópia dos slides em PDF e demais materiais utilizados
na ministração do curso.

V-— DADOS CADASTRAIS DA ABOP

Dados cadastraif da ABOP: Razão Social — Associação Brasileira de Orçamento Público — ABOP;

CNPJ 00.398.09
- ITAU — Ag

/0001-21; Inscrição Estadual 07.343.300/001-00; Dados bancários: Banco
ncia , Conta Corrente nº .

Dados dos représentantes legais: Senhor Manoel Gomes de Lima - Presidente, portador da

Carteira de Iden idade nº SEIS/RN e do Senhor CPF nº 003.811.794-00; Eulier Rosa Leite
— Secretário-Exdcutivo, portador da Carteira de Identidade nº SSP/DF e do CPF nº
4 e

Até o início dojevento esse Órgão deverá encaminhar o empenho ou outro documento

correspondentele após a realização do mesmo, efetuar o depósito no valor supramencionado
na conta acima fspecificada.

VII — INFORMAÇÕES GERAIS

Para mais inforfnações utilize os telefones: (61) 3224-2613 ou (61) 3224-2159, na Internet
acesse o endereço www.abop.org.br;

Esta proposta tdm validade de 120 dias...

= AEEETIEULIER ROSA LEITE

Secretário-Executivo

A ABOF - Associdção Brasileira de Orçamento Público é uma entidade privada sem fins lucrativos voltada
fundamentalmente para o ensino, pesquisa e divulgação das técnicas orçamentárias e de gestão pública, com
dezenas de anos

ok
experiência no desenvolvimento institucional de órgãos e entidades públicos. Seus cursos

abertos, sob o magistério de renomados especialistas, são contratados preferencialmente por inexigibilidade de
licitação com fundalhento no art. 74, inc. Ill, da Lei nº 14.133/2021, conforme Orientação Normativa/AGU nº 18, de
01/04/2009 (DOU df 07/04/2009, Seção 1, pág. 14), combinada com a Decisão/TCU nº 439/98 (DOU de 31/07/98);
podendo-se contralfi-la, alternativamente, por dispensa de licitação da forma do art. 75, inc. XV da Lei nº Lei nº
14.133/2021.
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çº Ep
pit $i

ZEe,£
30 delRiscos e Controles Internos aplicados

na Administração Pública

lizhdo com a NovaInstrução Normativa

ta dGU/MP nº 01/2016 e do Manual do TCU

QUERO ME INSCREVER

USTIFICATIVA:

Cada vez mais a

que cumpre 0 8

órgãos têm com

O curso objetiva capacitar os alunos nos

de Riscos Corpo

modelos, Os prir

e o detalhamen

Priprização de p

sociedade tem demandado serviços públicos eficazes e eficientes, ou seja,

bu papel com um bom custo e benefício. Para alcançar este objetivos Os

b poderosa ferramenta o Gerenciamento de Riscos e os Controles Internos.

principais modelos de Controles Internos e Gestão

ativos. O curso apresentará a importância e o detalhamento dos referidos

cipais conceitos referentes a riscos, Os componentes dos Controles Internos

o do Processo de Gestão de Riscos. Será ainda apresentado O Método de

ocessos e a metodologia de Gestão de Riscos desenvolvidos pelo Ministério

do Planejamentd, Desenvolvimento e Gestão.

httpsipa
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/ ÉRA E
Fim 42

”
CONHEÇA MAIS SOBRE O as
OBJETIVO:

Fazer com que os fplunos compreendam o processo de gestão de riscos e o sistema de

controles internod aprendam a mapear, mensurar e a tratar Os riscos que possam impedir

os órgãosde atingirem seus objetivos e se tornem aptos a trabalhar com com a matriz de

FRISCOS,

PERFIL PRETENDIDO DO FORMADO:

Ao final o alunotfrá condições de compreender o processo de gestão de riscos e o sistema

de controlesintehos de maneira aprofundada, estando apto a implementar as referidas

ferramentas e madir seus resultados.

PUBLICO ALVO:

Gestores de todak as áreas e de todas as esferas de governo

JDOLOGIA PTILIZADA

Aula expositlva e participativa, mediante apresentação de slides

Material didático e de apoio

REQUISITOS PARA O CURSO ON-LINE AO VIVO:

Computador ou Notebook com:

« Conexão de Handa larga com aInternet de 5Mbs

+ Webcam integrada ou câmera USB externa

« Processador Intel 13/15/17 da 2º geração de 2,2 GHz, equivalente a AMD ou superior

compativel comfvíideo em HD

https://Awww.mmpcursos.comig 2/
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Daiane Galhriela Lucas Tavares
Instrutora

Formada em E

Ministerio Públ

Interna do MPU

em riscos, com

Riscos, Auditoria

onomia pela Universidade de Brasília. Analista de Finanças e Controle no

o da União. Atuação nos últimos 10 anos como Auditora Interna, na Auditoria

Chefe da Divisão de Auditoria de Pessoal. Especializada em auditoria baseada

asta experiência e treinamentos na área. Ministra aulas nas áreas de Gestão de

Baseada emRiscos e Auditoria na Gestão de Riscos.

https://www.mmpcursos.comE
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Q Brasília/DF Q Brasília/DF

De 20/06 a ÉS De 20/06 a

23/06/2022 23/06/2022

(D das 09:00 qs 13:00 (D das 09:00 às 13:00

E 16 horas E 16 horas

R$ 1.690,00 R$1.290,00 |

]

O Ce
Finé

L
À

é o/

Confira abaixo alguns de nossos clientes

https:/Awww.mmpcuEAR 4/5
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IBGP

GESTÃO DE

BASE

Gestão de Riscos e Auditoria: Gestão de Riscos no Setor Público com base na Estrutura pnaff
hay

S
CAN

. no HOME SOBRE CURSOS/Pros ds
Instituto Brasileiro de ; Fa, MENTORING FÓRUM p Ares
GOVERNANÇA PUBLICA a

CERTIDÕES CONTATO N
tomos

RISCOS NO SETOR PÚBLICO COM

NA ESTRUTURA COSO ERM

Carga Horária

Instrutor

IBGP 2u-lxe

id
Público Alvo

Gestores e técnicos de organizações
públicas nos níveis estratégico e tático, das

áreas de planejamento, execução,

monitoramento e avaliação de políticas,

projetos e processos, gestores e equipes das

áreas de Auditoria Interna, Gestão de Riscos

e Compliance, de Escritórios de Processos e

de Projetos.

Mais Inform
Os esforçr
riscos efeuvo
Administr

exemplo «

1/5



04/04/2022 09:40 Gestão de Riscos e Auditoria: Gestão de Riscos no Setor Público com base na Estrutura CO Eê
Planejamento, em conjunto com o |Nstógo +
da Transparência, Fiscalização e

Controladoria-Geral da União da | que
Normativa Conjunta 01/2016, que disgt st
sobre controles internos, gestão de riscos €
governança no âmbito do Poder Executivo

Federal.

Além do Poder Executivo Federal, diversos

outros órgãos do Judiciário e do Legislativo,

bem como Tribunais de Contas e Ministério

Público tem aderido à gestão de riscos, pois

perceberam valor nessa ferramenta.

Alcançar a maturidade na gestão de riscos

não é tarefa fácil, pois há diversas nuances

que precisam ser observadas para que a

implantação do processo seja efetiva.

Pensando nisso, o presente curso foi

elaborado com o objetivo de esclarecer os

conceitos tratados no processo de gestão de

risco e, mais do que isso, implementá-los,

por meio das mais modernas técnicas

existentes no mundo, gerando valor aos

serviços prestados aos cidadãos brasileiros.

Benefícios para os alunos
Conhecer e identificar os conceitos

presentes na INC 01/2016 referentesa
gestão de riscos, controles internos e

governança, bem como receber orientações

e diretrizes para a implementação de uma

gestão de riscos efetiva.

Ao término do curso o participante receberá

certificado emitido pelo Instituto Brasileiro

de Governança Pública (IBGP).

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1 - OBJETIVOS, RISCOS E CONTROLES INTERNOS ...,

> 1,1 -Por queagegtão de riscos é crítica?

httpse 2/5
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> 1.2 - Conceitos Bás

de riscosetc,)

> 1.3- Modelos de R

> 1.4- Teoria dos Ris

-» 1,5 - Controles Inte

Gestão de Riscos e Auditoria: Gestão de Riscos no Setor Público com base na Estrutura COSO.ER
C

Los (Risco, Gestão de Riscos, Apetite a Risco, Etapas do processo de g NS, +
Finê LÊ

om

cuterência: (COSO, ABNT NBR ISO 31000)
4“Ym

os Aplicada

[nos para que?

2 - O PROPÓSITO DA GESTÃO DE RISCOS

> 2,1 - Conceitos, Pribcípios e Objetivos relacionados a Riscos e Controles

> 2.2- A responsabillade pela Gestão de Riscos e pelos Controles Internos

> 2.3 - Positivação di gestão de riscos no ordenamento jurídico brasileiro

É - GESTÃO DE RISCOS NO SETOR PÚBLICO BRASILEIRO

> 3.1- Diagnóstico dh gestão de riscos na Administração Pública Brasileira

> 3.2 - Evolução da G

>» 3.3- Primeiros pag

estão de Riscos

sos para a Gestão de Riscos

> 3.4- Relação da Gestão de Riscos com a Governança e a Estratégia

4 - DANDO Q

> 4,1 - Princípios e O

>» 4.2 - Objetivos e Eg

PRIMEIRO PASSO: ELABORANDO A POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS

bjetivos da Gestão de Riscos

trutura da Gestão de Riscos

> 43-A política de Gestão de Riscos: Conteúdo e Exemplos

>» 4,4- Instânciase E

> 4.5- Relação do G

5-0

struturas Organizacionais na Gestão de Riscos

renciamento de Riscos com o Modelo das 3 Linhas

ROCESSO DA GESTÃO DE RISCOS: FOCO NA IMPLEMENTAÇÃO

> 5.1- Histórico e Edolução do COSO

>» 5.2 - Propósitos d$

> 5.3 - Governança

>» 5.4- Estratégia e ll

-» 5.5 - Performance

> 5.6- Análise e Rev

» 5.7 - Informação,

Coso

Cultura Escopo, Contexto e Critério

efinição de Objetivos

são
E)

omunicação e DivulgaçãoE 3/5
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https://ibgp.net.br/cursos/gestao-d

Gestão de Riscos e Auditoria: Gestão de Riscos no Setor Público com base na Estrutura ces ER

a +

E CE
4 ezTA DE REALIZAÇÃO Jim

VALOR POR PARTICIPANTE

R$2 BRO QU ps

e,

Formas de Pagamento da Inscrição

€* Setor Público Apresentação da Nota de Empenho

f* Depósito em Conta Corrente Banco do Brasil - 001

Agência: | Conta Corrente:

Razão Social: Curso Loureiro Ltda.

CNP): 18.735.319/0001-20
Inscr. Est.:CF/DF 07.655.102/001-67

-riscos-e-auditoria/gestao-de-riscos-no-setor-publico-com-base-na-estrutura-coso-erm 415
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Q SEPN 513, Ldte 01, Bloco A, Sala 316 - Ed. Bittar Asa Norte - Brasília (DF)

Cep: 70.768-900

té Tel:61 3034-7600

(O cel: +55 61 9987-6655

NSg E-mail: confitoDibgp.net.br

x
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[ FIRÉEZO RecisdiyABOP 165829.)
Assdciação Brasileira de Orçamento PúblICOL, jus

|

ATA DA 472 REUNIÃO ORDINÁRIA DO
CONSELHO DELIBERATIVO DA ABOP
NACIONAL, REALIZADA EM

26/11/2021, EM BRASÍLIA — DF

Às 15:00 hora? do dia 26 de novembro de 2021, na sede da ABOP —

Associação Brasileira de Orçamento Público, em Brasília — DF, foi aberta a
473 Reunião Oldinária do Conselho Deliberativo, pelo Presidente o senhor
Nagib Abdala fFilho, em segunda convocação, com às presenças dos

representanteslda Associação, senhor Nagib Abdala Filho — Presidente do

Conselho Deliberativo da ABOP, representando o senhor Antonio Augusto
Oliveira Amadd— Presidente do Conselho Diretor da ABOP Nacional, senhor
Manoel Gomgs de Lima - Secretário-Executivo da Instituição, os
Conselheiros: tenhor Fabiano Garcia Core, Flávio Popinigis, o Francisco
Moreira da Silla — sócio individual e o senhor Marcos da Costa Avelar —

representante do Ministério da Economia/Secretaria de Orçamento Federal,

na condição de sócio institucional e a senhora Célia Corrêa — Vice-

Presidente do Lonselho Diretor da ABOP, na modalidade online através do

aplicativo Zoorp. Na oportunidade, o Presidente do Conselho Deliberativo -

senhor Nagib Abdala Filho, leu para os presentes o comunicado do senhor
Antonio Augusto Oliveira Amado, com o seguinte teor “O Presidente do

Conselho Exetutivo da ABOP, por razões de saúde lamenta informar não

poder estar prpsente na 47º Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo.

Estarão outros|membros do referido Conselho e o Secretário-Executivo que
poderão esclarecer qualquer dúvidas relativas às contas e informes da

instituição. O Hresidente agradece: 1) Às autoridades pelo acolhimento dado

a instituição nd esforço de aperfeiçoar as políticas públicas do país ao longo

dos anos; 2) Abs associados e autoridades da instituição pela qualidade dos

trabalhos realizados e os resultados logrados; 3) A equipe administrativa

central por sita fidelidade e empenho no desempenho das atividades

inerentes as funções da instituição; 4) A Secretaria Executiva pela eficiência

e o desenvolvimento dasatividades, permitindo acompanhara evolução das
demandas da ladministração pública e tratar de atende-las; 5) A todos, que
de uma mandira ou outra concorreram para o desenvolvimento de uma

instituição que tem por lema colaborar na solução dos problemas que afetam

o bem estar dh sociedade e seu desenvolvimento. A todos a nossa gratidão

e reconhecimênto, com os votos de que sigam apoiando a instituição para
melhor servirlao país. Antonio Amado”. Todos presentes, lamentaram a

ausência do Iris colega, professor e inestimável profissional que tem

contrilguído c ra Causas Públicas do Ene Prosseguindo, o senhor

eeeAO sdA0XAde |

SCS - Quadra 02 Bloco B nº 20 - Edifício Palácio do Comércio 8º Andar, Salas 801/4 - CEP: 70.318-900 - Brasilia-DF
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NE
Secretário-Exeputivo informou as ausências dos representantes da
Associação Brasileira de Orçamento Público — Unidade Regional do Estado
de Pernambucb, senhor Sílvio Lins, que justificou problemas de saúde, pelo
não comparecmento, porém destacou uma mensagem direcionada ao
professor Antohio Augusto Oliveira Amado, a seguir transcrita: “Saudação
ao Dr. Antoniofâmado, O Dr. Antonio Augusto Oliveira Amado, ao longo do

período em que esteve à frente do Conselho Diretor da Associação Brasileira
de Orçamento Público - ABOP, imprimiu com larga proficiência o seu papel
de timoneiro dp estudo e do desenvolvimento da matéria orçamentária no

nosso País, cbngregando e cativando em torno do Planejamento e do

Orçamento Públicos, com uma larga eficiência e dinamismo, os agentes que
se acercaram do Amazonas ao Rio Grande do Sul, passando por todos os
Estados da Fdderação - aqueles que se acercaram dessas matérias no

Brasil, reunidbs em seus princípios fundamentais, interpretados no

companheirisno, na valorização do Espirito Público, na busca da promoção
e da melhoria do Planejamento e dos Orçamentos, dedicação à causa
Pública, como forma de desenvolver o Brasil e melhorar a vida das pessoas.
Transcorridos Itantos anos, no cumprimento da missão, entendeu o Dr.

Amado que
é

chegada a hora do repouso, o momento desse Grande
Brasileiro, nasbido em Portugal, transferir o seu legado a outros expoentes

que tenham dgmonstrado o mesmo amor e dedicação às Causas Públicas

e ao aperfeiçdamento do nosso País.” Concluiu com o apoio a eleição da

nova compositão dos Conselhos Deliberativo e Diretor da ABOP Nacional.

Outra ausêncik justificada, senhora Vera Inês S. Lermen — Presidente da

ABOP - RS, irlformando que estava afastada no momento por problemas de

saúde, esperqndo que a ABOP Nacional continue firme e forte nos seus
propósitos e ds considerações ao professor Antonio Amado, desejando a
todos um ótimb final de ano e um próspero 2022. Outra ausência injustificada

do Conselheto senhor Gustavo Pereira da Silva Filho. Após esses
comentáriosdPresidente do Conselho Deliberativo senhor Nagib Abdala

Filho, retomoy os trabalhos da Assembleia lendo a pauta contida no Edital

de Convocação - ABOP - Associação Brasileira de Orçamento Público -

EDITAL DE [CONVOCAÇÃO a seguir transcrito: “O Presidente do

Conselho Deliberativo da Associação Brasileira de Orçamento Público
— ABOP Naclonal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Estatuto da Entidade nos artigos 24 e 67, CONVOCA os membros do
Conselho Deliberativo para a 47º Reunião Ordinária do Conselho
Deliberativo,|a realizar-se no dia 26 de novembro de 2021, às 14:30

horas em prilneira convocação e às 15:00 horas com qualquer número,

na “Sala de Eventos TILDO NOELMO TOMBINI” na Sede da ABOP, em
Brasília F, ho Edifíci LO| — Setor Comercial Sul —

. ES ; Ds

SCS - Quadra 02 Bloco

B
nº 20 - Edificio Palácio do Comércio 8º Andar, Salas 801/4 - CEP: 70.318-900 - Brasilia-DF

Tels.: 161) 3224)2613 - Fax: (61) 3225-1993 - www.abop.orgbr / E-mail: abop(Dabop.org.br



ABOP
ciação Brasileira de Orçamento Pú

Quadra 02, nf modalidade presencial e online, na plataforma ZOOM,
com as seguibtes finalidades: 1) Apreciação das Contas e do
Relatório de Atividades dos Exercícios 2019 e 2020; 2) Apreciação
do Programa fe Trabalho para o período 2022/2023; 3) Eleição das
Autoridades [los Conselhos Deliberativo e Diretor para o biênio
2022/2023; 4)Qutros assuntos de interesse da entidade. Brasília-DF, 28
de Outubro 2021; NAGIB ABDALA FILHO Presidente do Conselho
Deliberativo

aa
ABOP”. Em seguida o Presidente do Conselho Deliberativo

senhor Nagib Abdala Filho —- submeteu a apreciação dos Conselhoso item
primeiro do Hdital - 1) Apreciação das Contas e do Relatório de
Atividades d$s Exercícios 2019 e 2020. Primeiramente o Secretário-
Executivo justificou as realizações e respectivos gastos demonstrados nos
balanços contábeis de 2019 e 2020, ratificados e aprovados pelo Auditor
senhor Hélio |Bebiano, contator, 13715 MG-T-DF, que culminaram no
exercício de 2P20, em um déficit significativo, demonstrado nos balanços
operacionais. [Ds Conselheiros, ao analisarem os referidos documentos
comprobatórios, acataram os argumentos apresentados, especialmente,
relativos ao xercício de 2020, que além dos inúmeros problemas
econômicos elfinanceiros e da gestão dos governos Federal e Estaduais,
ocasionando Uma verdadeira paralização das atividades operacionais das
instituições quê constituem os clientes demandantes das nossas atividades,
agravados com a chegada arrasadora do Covid-19. Com os argumentos
apresentados ps Conselheiros aprovaram por unanimidade o primeiro item

do Edital. EmIseguida o Presidente do Conselho Deliberativo submeteu à

apreciação dob Conselheiros o segundo item do Edital: 2) Apreciação do
Programa delTrabalho para o período 2022/2023. Sobre o assunto, os
Conselheiros 4presentaram argumentos positivos quanto a ABOP continuar

com a prograjnação de treinamento e aperfeiçoamento das equipes das
entidades Federais, Estaduais e Municipais de forma presencial, EAD e
Online, visanfio um maior alcance dessas instituições. Com relação à
modalidade Glnline, o representante da SOF o senhor Marcos da Costa
Avelar, ressaltou que o mais apropriado seria apresentar programas de
cursos num formato simplificado que pudessem ampliar o alcance do maior
número de interessados. Esse argumento, também foi ratificado pelo
Conselheiro sênhor Fabiano Garcia Core, que acrescentou a necessidade
da ABOP rdver as metodologia tradicionais, utilizando ferramentas
tecnológicas mais avançadas. Sobre esse ponto de vista, do Secretário-
Executivo jusfficou que a ABOP já vem utilizando novas metodologias e
ferramentas tomo a plataforma online/presencial (Zoom) e que vem
ministrando vários cursos, aceitos pelos clientes. O representante da SOF o
senhor Márcgs Avelar formou que a ABOP deveria ampliar a nossa

| Lece£ Quo WD AMRe U L
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parceria via copsultoria, que no seu ver seria a melhor forma de tornar a
Associação mais presente, tornando-se mais independente do conceito de
contribuição arfteriormente utilizado. Argumentou também, que essa nova
gestão deverialprocurar se aproximar mais da CONSEPLAN/CONSAD e se
possível a CONFAZ visando fornecer serviços como: termos de parceiras e
consultoria. Cam esse objetivo o senhor Secretário-Executivo argumentou
que já existem ftratativas junto às ABOP's Regionais, SEPOG de Rondônia,
Câmara Munidpal de Cotia - SP e Assembleia Legislativa de Rondônia.
Com esses enfendimentos os Conselheiros aprovaram por unanimidade o
segundo item

dp
Edital. Após um breve intervalo o senhor Nagib Abdala Filho

- Presidente do] Conselho Deliberativo informou que o terceiro item do Edital:

3) Eleição das|Autoridades dos Conselhos Deliberativo e Diretor para o
biênio 2022/2023, seria conduzido pelo senhor Manoel Gomes de Lima —

Presidente da Pomissão Eleitoral. Com a missão dos trabalhos pertinentes,
o senhor Manokl Gomes de Lima, informou aos Conselheiros presentes que
até às 18:00 hbras do dia 25 de novembro de 2021 a referida comissão só
havia recebidd uma única chapa para concorrer à Eleição dos Conselhos
DeliberativosdDiretor da Associação Brasileira de Orçamento Público —

ABOP. Que dd acordo com os requisitos previstos no Estatuto da ABOP, os
postulantes à |composição dos cargos estabelecidos na referida chapa
estavam aptosla concorrerem às citadas funções. Que não havendo nenhum

impedimento previsto no Estatuto da ABOP, estava submetendo a
apreciação e dprovação dos Conselheiros presentes ao evento a seguinte
chapa assim] composta: CHAPA ÚNICA: CONSELHO DIRETOR -—

Presidente: Mbnoel Gomes de Lima; 1º Vice-Presidente: Célia Corrêa; 2º

Vice-Presidente: Eliane Coutinho Cruz; 3º Vice-Presidente: Fernando Freitas

Melo: Diretor de Cooperação Técnica: Hilton Muniz de Almeida; Diretor de

Pesquisa: Paúlo Roberto Paiva; Diretor de Documentação e Publicação:

Eugênio Gredianin; Auditor: Hélio Bebiano; Suplente do Auditor: Jayro

Tapajós Braule Pinto. CONSELHO DELIBERATIVO: Presidente: Nagib

Abdala Filho4DF: 1º Vice-Presidente: Silvio José de Oliveira Lins — PE; 2º

Vice-Presidente: Francisco Moreira da Silva — DF; 3º Vice-Presidente: José
Carlos Garcial de Melo - RS. Os Conselheiros de posse da única chapa
apresentada, fnalisaram a composição dos referidos cargos, puseram O de
acordo e depoBitaram na urna disponível no evento, para a devida apuração.
Concluída a Votação o Presidente da Comissão Eleitoral, fez a contagem
dos votos, divulgando aos presentes a eleição por unanimidade dos
Conselhos Déliberativos e Diretor da ABOP Nacional, com a seguinte
composição: GONSELHO DIRETOR - Presidente: Manoel Gomes de Lima;

idente: Célia Corrêa; 2º Vice-Presidente: Eliane Coutinho Cruz;
sidente:ee Melo; Diretor de Cooperação Técnica:o pory

4
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Hilton Muniz dd Almeida; Diretor de Pesquisa: Paulo Roberto Paiva; Diretor
de Documentação e Publicação: Eugênio Gregianin; Auditor: Hélio Bebiano;
Suplente do Auditor: Jayro Tapajós Braule Pinto. CONSELHO
DELIBERATIVO: Presidente: Nagib Abdala Filho — DF; 1º Vice-Presidente:
Silvio José de Pliveira Lins — PE; 2º Vice-Presidente: Francisco Moreira da
Silva — DF: 3º Vice-Presidente: José Carlos Garcia de Melo — RS. Após a
referida eleiçãd o Presidente da Comissão Eleitoral declarou empossados
os participante dos citados Conselhos, parabenizou os eleitos e desejou
sucesso na colidição dos respectivos trabalhos, agradeceu a presença e a
participação dd todos, desejando um Feliz Natal e Ano Novo. Em seguida
devolveu os tfabalhos ao Presidente do Conselho Deliberativo para a

condução do quarto item do Edital: 4) Outros assuntos de interesse da
entidade, foi| submetido a apreciação dos presentes que julgaram

pertinentes osftrabalhos: 1) Promover incentivos para novos Associados
Individuais;2) Promover incentivos para novos Associados Institucionais,
3) —Incentival as ABOP's Regionais a atuarem mais firmemente, com

apoio da ABOR Nacional; 4) Reativar a publicação das Revistas Técnicas da
ABOP; 5) Promover, em conjunto com os professores, a publicação dos
Relatórios del Execução Orçamentária dos Órgãos Públicos Federais

divulgando as feferidas informações na página da ABOP; 6) Estruturação
da ABOP pard atender demandas de consultorias, e 7) Reativar contatos

com a SOF, sdbre a contribuição institucional anteriormente utilizada. Após

a análise e aprpvação dos termos tratados, o Presidente do Conselho Diretor

da ABOP Nadonal, senhor Manoel Gomes de Lima, pediu a palavra para
agradecera toldos os presentes a condução e colaboração dos trabalhos, a

confiança depositada nos componentes dos Conselhos Diretor e

Deliberativo, solicitando apoio e um voto de confiança para que possamos
desempenharpos trabalhos da instituição com eficiência e eficácia. Informou

que estava indicando o servidor Eulier Rosa Leite, CPF:

, para exercer a função de Secretário-Executivo da ABOP

Nacional, no geríodo de 2022/2023, que teve a aprovação por unanimidade

de todos, fade os trabalhos desenvolvidos e ser merecedor da nossa

confiança. Ao servidores da ABOP nossos sinceros agradecimentos pelo

empenho, dedicação e eficiência demonstrado durante essa caminhada. Por

último, nossob agradecimentos especiais ao mestre, professor e amigo

Antonio Augusto Oliveira Amado, pela competência, responsabilidade,
lealdade, efidência e eficácia demonstradas durante toda sua carreira

dedicada as |causas públicas e que nos deixa como legado. Nosso
muitíssimo olbrigado pelos ensinamentos. Aproveito a oportunidade de
formular votos de é

plus
e próspero Ano Novo a todos dirigentes e

Efuncionár ABOP g'seuscao e não tendo mais o que
E o<EL Ze 5
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raid

ente do Conselho Deliberativo, senhor Nagib Abdala Filho,
rticipação de todos, parabenizou os eleitos para os referidos

tratar o Presid
agradeceu a p
Conselhos e declarou encerrada a sessão às 17:00 horas. Sem mais nada
a relatar, eu Nanoel Gomes de Lima, Presidente da Comissão Eleitoral,
assino a presefte Ata juntamente com os demais membros da Comissão,a
senhora Ana aújo Pereirae o senhor Eulier Rosa Leite. Brasília — DF, 26
de novembro

de
2021. /
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Em 01/12/2021 Dou fé.
Titular: Marcelo Caetano Ribas

Alves de Jesus
oo:TJDFT2021 02 0073462IRJS ê
Para consultar www tjdfjus.br
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CHEGOU SÃA FATURA DA OI, CODIGO MINHA O] Emissão em 15/11/2021

Acesse wujw.o1.com,br/Minha0| 40218535181- Período de 13/10/2021 a 13/11/2021
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AD; 0001347E Escolha entre produtos
selecionadas, parcele em
mé 10 vezese compre

ACERSE OIPLACECOM.BR
E APROVEITE

SERVIÇOS UTILIZADOS
EULIER ROSA LEITE

CPF:

O | TOTAL NÚMERO DO CLIENTE: 2015756988
NÚMERO DA FATURA: 837066230
Nº PARA DÉBITO AUTOMÁTICO: 40216535181-

SSE-Y

-

AS:

à OIFIXO

OI INTERNET

HA

Ban

TOTAL DE MENSALIDADES 119,89 CÓDIGO MINHA O!

Multa e Juros 2,16 40216535181-

Ron RIUTE ANDO
wmarol.com.br/Minha0Ol

13 Minna Oie conse

hada, metóricode «

ENTENDA SEU CONSUMO
Q valor da sua fatura nos últimos meses

Nov 2021 122.65

Out 2021 19,89 ;

Set 2021 19.89

Ago 2021 119,89

Jul 2021 19,87

Jun 2021 120,82

Fique atento! Mantenha seus pagamentos em dia

e evite: Cobrança de multa de 2% + juros de 1% ao
mês pro rata/die. Suspensão dos serviços: Parcial,
15 dias após o envio da 1º notificação e, com mais
30 dias. Suspensão Total. OQ Cancelamento e
inclusão nos Órgãos de Proteção ao Credito

ocorrem 30 dias após a Suspensão Total, Durante
o periodo de suspensão parcial a sua linha

continua apta a receber chamadas e a assinatura

será cobrada normalmente, de acordo com os
valores contratados.
Acesse www.oi.com.br/negociacao/ e veja todas
as dívidas com a Ol em um só lugar.
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Vea) FULIER ROSA LENÊ NOV/2021 02/12/2021 122,65 40216535181-
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E OFICIO  BRASAIA

REGISTRO Civil (AS P, JuRINÇaS

FICOU AMQUIVADO GÓPIA EM MIGROFLIE

soB O nº 16621
CAPITULO 1

NATUREZA, OBJETIVOS E FUNÇÕES

Art. 1º - A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ORÇAMENTO PÚBLICO,
fundada em 04 de dozembro de 1974, é uma associação civil sem
fins lucrativos, de duração indeterminada, com domicilio jurídico
e sedo social em Brasílin-DF, abrangendo todo Torrítório Nacíonal,
tendo por objetivos:

s.propiciar a melhoria das técnicas orçamentárias do se-
tor Público Federal, Estadual e Municipal e no que
couber do setor privado, promover a integração entre o
processo orçamentário, o sistema de planejamento o a
administração da palítica econômica e financelra;

b.realizar investigações nos campos da programação e da
administração orçamentária o correlatos;

c.servir de fonte de consulta a organismos nacionais e
internacionais;

d.manter e estimular q intercâmbio sistemático de publi-
cações «e experiências a nível nacional e internacio-
nal, principalmente atruvés das instituições similares
o mecanismos que configurem a "asociación TIntorameri-
cana e Ibérica de Presupuesto Público-ASIP";

e.atuar como instrumento de divulgação «e aplicação de
novas técnicas no campo do orçamento « correlatos.

Parágrafo Unico - à Associação Brasileira de Orçamento
Público adota a sigla ABOP, acrescentando-se para as Unidades Re-
gionais a sigla do respectivo Estado « Território.

CAPÍTULO II
DAS FUNÇÕES

Art. 2º - Para alcançar seus Fins, a ABOP desenvolverá
as seguintes funções:

a.congregar profissionais e inatituições que atuem nas
áreas de planejamento, elaboração, aprovação, execu-
ção, controle, acompanhamento e avaliação de orçamen-
tos públicos, promovendo o intercâmbio do opiniões,
estudos e experiências;

b.promover cursos, conferências, reuniões, congrounos,
seminários, estudos e publicações;

c.manter Centros de Documentação com a finalidade de co-
2
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lotar é difundir informações documentais;

nec

d.prestar assessoria a organismos públicos ou prívados;

m.manter um Fundo Editorial n fim de difundir estudos,
artigos e notícias sobre temas dá interesse comum;

f.colaborar nas publicações que tratem de matéria orça-
mentária a

q.estabelecer vínculos institucionais com organismos e
ansociações nacionais e internacionais, por filiação,
intercámbio ou convênio,

CAPÍTULO III
bos sócios

Art, 3º - A ABOP será integrada pelas seguintes catego-
rias de sócios;

fundadores;
individuais;
institucionais; q
honorários.

sono»

Art. 4 - São Sócios Fundadores aqueles que, tendo preen-
chido os requisitos do artigo 5*, tenham participado do 1 Seminá-
rio Nacional sobre Orçamento Público, ou tenham solicitado sua
inscrição até o dia 30 de junho de 1975.

Art. 5 - Serão Sócios Individuais aqueles que atendam
aos soguintes requisitos;

a.manifestarem q desejo de pertencer à ABOP, preenchendo
a correspondente ficha de inscriçãor

e «possuam formação universitária no campo das Ciências
Bocíais e/ou da planejamento;

c.ocupem, ou tenham ocupado, cargo ou reslízem ativida-
des afins com o objetivo da Associação; e

d.tenham aprovada a inscrição pelo Conselho Diretor.

Parágrato Unico - O número de sócios será ilimitado, sem
distinção de cor, sexo, nacionalidade, profissão, credo religioso
ou político,

Art. 6 - Como Sácios Institucionais sorão admitidos os
organismos públicos locais, territórios, estaduais, regionais, na=

3
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sou O Nº «16621cionais e internacionais com sede no Brasil, assim como univerei-dadon, eacolan, institutos e centros de informações, capacitação,ausessoria q pesquisa no campo do orçamanto e correlatos que:

Go Associação Brasileira de Orçamento Público

a.manifontaros por escrito, através de sus autoridade
competento, o interesse de pertencer & ABOP, praen-chendo a correspondente ficha de inscrição; «

b. tenham sun molicitação aprovada pelo Conselho Diretor.

Art. 7 - Serão Sócios Honorários aqueles especialistas
quo por seus rolovantos méritos e exercício profiasional na área
orçamentária e/ou de planejamento, e pelos aportes intelectuais a
vivenciala prestados 4 ABOP q 4 Administração Pública, sojam mere-
cedoren desta distinção.

Parágrafo Único - O titulo de sócio Honorário será con-cedido pelo Conselho Deliberativo, tendo em vista proposta formu-
lada por l0(dez) sócios da ABOP, acompanhada do " CURRICULUM VI-
TAE” q justificativa da apresentação do candidato,

Art. 8 - O Sócio Fundador e o Individual tém os seguin-
tes direitos:

a. participar, com direito a palavra e voto,, das Assen-
blélas Gerais:

b. participar da qualquer outro evento promovido pala
ABOP;

Cc. mer eleito e votar para cargos dos Conselheiros Deli -
berativo « Diretor, Consultivo, Auditor, Conselheiro

e membro das Diretorias da Unidades Regionais, res-
poitadas as demais disposições estatutárias;

d. tomar parte de Comissóca Especiais:

apresentar trabalhos nos eventos científicos e técni-
cos!

f. publicar estudos e trabalhos téonicos na Revista e
outras publicações da ABOP, desde quer aprovadas pela
Comissão Eleitoral:

q. recober s Revista e demais publicações; que distribua
a ABOP; e

h. propor, em conjunto com outros Sócios, ao Conselho
Deliberativo, a outorga de títulos de Sócio Honorário

e de membros do Conselho Consultivo.
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socon | b 4
Art, 9 - Sório Institucional terá os nequíntes dírei-

a. indicar um representante para participar, com direito
» palavra e voto, das Assembléias-Gerais e nos atos
eleitorais diretos, equivalendo seu voto no Sócio in-
dividual;

b. indicar representante para participar de outros even-
tos promovidos pela ABOP:

o.apresentar trabalhos nos eventos clantíficos e tácni-
cos!

a.publícar estudos e trabalhos técnicos na Revista o ou-
tras publicações da ABOP, desde que aprovados pela Co-
missão Editorial:

e.recobor a Revista e demais publicações que distribua a
ABOP; «

f.propor, em conjunto com outros Sócios, ao Conselho De-
liberativo a outorga de títulos de Sócios Honorário.

Art. 10 - O socio Fundador e o individual tém as sequin-
tes obrigações:

ções:

a.cumprir o estatuto, regulamentos e disposições da As-
sembléia, do Conselho Deliberativo e do Conselho Dire-
tor!

o «exercer os cargos para os quais forem eleitos e as co-
missões para as quais forem designados, salvo nos ca-
son do impedimentos justíficados;

É, colaborar nas publicações da ABOP;

d.pagar a cota ordinária fixada palo Conselho Delibera-
tivor e

s.pagar qualquer cota extraordinária aprovada pola As-
sembléia-Goral.

art. 11 - O Sócio Institucional tem as seguintes obriga-

a.cumprir o estatuto, regulamentos e disposições da As-
sembléta, do Conselho Deliberativo a do Conselho Dire-
tor:

b.pagar a cota ordinária fixada pelo Conselho Dalibara-

5
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«pagar qualquer cota extraordinária aprovada pola Am-

sembléla-Geral,

Art. 12 o goócios Honorários terão todos os direitos e
çõen dom Sársos Individunia, com exceção de pagar votam,ebrty

Art. 14 = socios que, de alguma forma, infringirom as
dispos deste Estatuto ou de Normas e Negulamentos da ABOP,
ficam sujeitos hm seguintes penal idades:

acvortóncia rempro por emorito, om caráter renorva-
to, para infratores primários e faltas do menor qravi-
dado:

E supe ndo infratores ruincidentos em infração punida
com sedvori ência; aqueles que se utilizarem do nome da
AROP, nem que para isso estejam autorizados; promove-
rem a discórdia entre os agsociados; estejam em atraso
com a anuidade 6 meses npós o ano civil vencido, ou-
tras infrações de Igual gravidado. A suspensão sorá de
Lao 2 anos:

vo eliminação = Infratoras reincidentes do infração Já
pinída com suspensão; socio gue, por quaiquor motivo,
venha a se tornar elomnento indesojávol as quadro so-
cial: que preste declarações ou apresento documentos
falsos com o fim de unufrulr benetícios om proveito
próprio.

na - AS penal idades previstas neste artigo serão apli
“mam pelo Conselho Diretor, por Intclativa própria «/ou day Dive-
eortas das Unidados Reglonaim, com prévia consulta no Prasidente
de Conselho Deliberativo

42 Ho prazo de Totdez) diam, contados a partir da

lota da notificação da penalidade, o sócio punido terá direito a

ipresentar recurso por eserito no Prontdente do Consolho Dalibera-
tivo, o qual em consulta aos Conselhoiros da Unidado do sócio re-
eorrent tomará uma docisÃo definitiva o lrrecorrível, no praza
de Jo(rrinta) dias.

“3º = A npresentação de recursos não torá caráter  nus-
ponsivo da ponalidado aplicada,

44º - A pera do suspensão Inlbe o uso dos direitas pre-
vistos no Art. 0º, mas não isenta o sócio de suas obrigações.

art. 14 constitui direito de qualquer sócio reprenen
var contra atos emanados dos Conselhos Daliberativoo o Diretor,

6
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que considero contrário a aste Estatuto,

»

Parágrafo unico - As representações contra o Conselho
piretor serão apreciadas palo Conselho Daliberativo, e as contra
este, no primeira Assembiéiso-Geral quo se roalizar.

CAPÍTULO IV
ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO 1 - ESTRUTURA

Art, 19 - Os órgãos que integram a ASOP são a Assem-

blela-Geral, o Conselho Consultivo, o Conselho Deliberativo, o

conselho Diretor, a Auditoria, a Sovretaria-Executiva v as Unida-
des Regionais,

x 1º - à ABOP não remunorará os mombros de sua direto-
ria, não distribulra lucros, vantagens ou tonificações as dirigen-
tes, associados ou mantonadores sob nenhuma forma.

4 2+ - O referido no parágrafo 1º, , não impedo a remu-

neração, por participação em trabalhos técnicos do asoossoria, ca-
pacitação, pesquisa, preparação de artigos e documentos para difu-
nás, por parte dos sócios que exerçam funções eletivas.

SEÇÃO 2 - A ASSEMBLEIA-GERAL

Act, 16 - À Asuembléla-Geral é o Orgão máximo da ABOP e

reunir-se-á em forma ordinária ou extraordinário,

Art. 17 - Anunlmento, sorá realizada uma assembléia Ge-

ral Ordinária, para apreciar o deliberar sobre a prestação de con-
tas o o relntório anual das atividades desenvolvidas pelo Conselho

piretor e outros assuntos incluídos no Edital de Convocação.

Art. 18 - A Assembléio-Gaoral Ordinária, werá convocada

pelo Presidente do Conselho pelíberativo, com antecedência mínima

do J0(trinta) dias.
Art. 19 - hm Assemblóias Extraordinárias, renlizar-se-ão

quando as necessidades da ABOP as roquelram, «e serão convocadas

pelo Conselho Deliberativo, com antecedância mínima de J0(trinta)
dias, tendo em vista dacisão deste mesmo conselho, solicitação do

conselho Diretor ou de um grupo superior a 204(vinte por cento) de

zous sócios quo estejam no exercício dos direitos sociais.

art, 20 - as assenblélas-Gerais, Ordinárias ou Extraor-
sinárias, narão presldídas pelo Presidante do Conselho Deliberati-
vo, é reunir-au-ão, em primeira convocação, com um mínimo de

7
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s7iticinquenta e um por conto) de sócios no gozo de seus direitos
sociais, ou em segunda convocação 1/2(mela) hora após, com qual-
quer número.

Parágrafo Unico - As assombldias, preferencialments, de-
verão coincidir com reuniões ou seminários anuais de trabalho para
analisar, discutir e verificar om avanços no campo de programação
e administração orçamentária a correlatos,

SEÇÃO 3 - O CONSELHO CONSULTIVO

Art, 21 - O Conselho Consultivo, verá constituído por
eoclos que hajar prestado relevantes serviços técnicos à Associa-
ção e/0u0 Be destaquem por seu elevado sabur no campo das finanças
publicas e correlatos « que tenham difundido suas idéias e conhe-
cimentos através de Livros e revistas especializados, constituln-
do-se em fontes de consulta permanente para a Entidade, tanto pelo
seu saber como por sua experiência e vivência.

Parágrafo Único - Os Conselheiros serão vitalícios.
Art. 22 - As atribuições do Consalho Consultivo são:

a. servir de fonte do consulta aos demais órgãos da
ABOP;

b.participar no Conselho neliberativo da ABOP, através
de seu representante, sem direito a voto;

q 1º - A indicação para ingressar no Conselho Consulti-
vo, deverá ser felta no minimo por LO(dez) associados que juptifi-
carão sua apresentação e anexarão * curriculum vitae" do proposto,
ao Conselho Deliberativo.

42º - O Conselho Deliberativo nomeará Comissão de
3(trós) sócios, sendo 1 (Um) de cada Conselho, indicado pelo res-
paotívo prosidente para oxamínar à proposição à emitir parecer a

renpeito.
3º - Os ex-presidentes do Conselho Diretor que tenham

exercido v mandato completo, «e tido suas contas aprovadas pela As-
aemblóia-Geral, passarão a compor o Conselho Consultivo automati-
comente,

4 à* - O Conselho Consultivo terá como autoridades um

Presidente, um primeiro, segundo e terceiro vice-presidentes,
aleitos entre seus membros, por um prazo de 4(quatro) anos, e seu
funcionamento será estabelecido através de regulamento próprio.

SEÇÃO 4 - O CONSELHO DELIBERATIVO
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Art. 2) - O Conselho DelLberativo será constituído pelos
Conselheiros das Unidades Regionais e do Distrito Padaral « presi-
dido por um Presídente, auxiliado por um Primoiro, Segundo e Ter-
ceiro vice-Presidentes, elaitos para um mandato de dois anos, den-
tre swus membros e que substitulrão o Presidente, quando impedido,
na ordom índícada.

1º - Casa Conselheiro será eleito com um suplente, pa-
ra um mandato de dois anos, estandendo-se O mesmo até a oleição do

presidenta, do Primeiro, Segundo e Terceiro vico-Pronidentes para
o titular que estiver no exercício de um dos referidos cargos.

42º - para oteito de contagem de sócios, visando duter-
minar o número de Conselheiros, por Unidade Regional, e pelo Dis-
crito Federal cada sóciu Institucional corresponderá a S(cinco)
individuais, até o máximo de Jo(trinta) sócios institucionais, e

oe axcodentes corresponderão cada um a um sócio individual,

3º - O número de Conselheiros por Unidade Regional e

pelo Distrito Federal determínar-se-á em base nos associados em

adia com suas obrigações e no uso de de seus direitos, da acordo ao

seguinte critério:
De 20 à 50 sócios individuais 1 Conselheiro

bo 51 a 150 sócios individuais mais 1 Conselheiro
De 150 4 404 sócios individuais mais 1 Conselheiro
Do 401 à 800 sócios Indivíduais mais 1 Conselheiro

4 4* - As Unidades Regionaia informarão ao Conselho Di-
rotor da ABOP, o nimero do sócios domicillados em cada Unidade da

Faderação, em dia com sua abrigações, o qual determinará o número

de conselheiros a elagar para cada mandato, informando, até pelo
menor 30 (trinta) dias antes das eleições pelo Boletim Informativo
ou por ofívio,

Art. 24 - O Conselho Deliberativo reunir-se-á, por con-
vocação do seu Presidente, ou à pedido do Presidente do Conselho

Diretor, no mínimo, uma vez por ano, com as seguintes finalidados:

a assegurar o cumprimanto do Estatuto e Regulamentos

aprovados em assembléia-Geral;

z proteger n ABOP contra interferência c/ou pressões
ilagítimas:

legur o sou Presidente, primeiro, Segundo e Terceiro
vice-Pramidente

o «eleger os membros do Conselho piretor, o Auditor o su=

plente;
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e.nprovar o programa de ernbabhb $ nestes Anual da
ABOP;

4 cavallar o Relatório de Atividades a a prestação de

contas do Conselho Diretor;

“ autorizar a nlfonação de bens Imóveis ds ABOP e a raa-
lização de contratos que comprometam meu patrimônio
imobiliária;

h.concedor títulos de sócios honorários!

Ldeliberar sobre outros assuntos incluídos no Edital do

convocação

q de= Em caso de renúncia coletiva do Conselho Diretor,
o presidente do Conselho Deliberativo assumirá a prasidênoia  da-

quelo Conselho e no prazo de 48 (quarenta o cinco) dias cunvocará
à Conselho Deliberativa para eleição das autoridades do Conselho

biretor que completarão o mandato do conselho renunciante, obser-
vado o disposto no 4 2º do Art. 77.

4)” - AS convocações para reuniões do conselho NDelibo-

cativo deverão ser realizadas com um mínimo de J0(trinta) dias de

antecedência e, proterenciaimante, deverão coincidir com reuniões
ou seminários sobre técnicas e avanços no campo da programação or-
comentárin,

49º - q conselho Dellberativo, reunir-se-á, em primel-
ra convocação, com tim mínimo de Si&(cinquenta e um por cento) dos

seus membros. efetivos, ou, om segunda convocação, 1/2tmola) hora

após com qualquer númaro.

44º - Em casos justificados, o membro do Conselho Dali-

perativo poderá fazer-se ropresentar pelo geu suplento, mediante

manifestação expressa, por escrito, dirigida ao Presidente do men-

mo Conselho,

Art. 25 - O membro do Conselho Dallberativo que for

eleito para cargo do Conselho pirotor ou de Auditor, terá suspenso
awu mandato no Consylho Deliberativo, devendo assumir sou suplen-
to,

Art. 26 - Os membros do Conselho Diretor, o Auditor e os

presidentos das Uniriades Ragionais podorão participar das reuniões
do Conselho Deliberativo sem direito a voto.

SEÇÃO 5 - DO CONSELHO DIRETOR

10
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art, 27 - O Canselho Diretor será compósto por T7(sete)
mumbros, eleitos pelos Conselho pelíberatívo, para um mandato de 2

anos para os cargos de Presidenta, Primeiro, Segundo a Terceiro
vice-Presidentes, Diretor de Cooperação Técnica, Diretor do Docu-
mentação e Publicação o Diretor de Pesquisa. O Presidente, o Pri-
meiro vice-presidente e os Diretores deverão residir na cidade se-
de da Associação.

Go Associação Brasileira de Orçamento Público

We

Art, 28 - O Conselho piretor reunir-se-á com a prosença
da maioria absoluta dos seus integrantes, tendo como competência:

s.cumprir o fazer cumprir o Estatuto a ns docisões toma-
das pelas assemblélas-Gerais e Conselho Deliberativo:

b.Sollcitar ac Prenídento do Conselho Deliberativo a

convocação de Asnenbiéias-Geraim Extraordinárias;

e.aprovar a nomeação ou demissão do secretário-Exacutt-
vo;

d.nprovar os programas de trabalho e orçamentos anuais
das Diretorias!

e.subgoter o Programa de Trabalho e Orçamento anuais ao
Conselho Del lberutivo;

f.wncaninhor ao Conselho Deliberativo, para apreciação
4a Assembleia-Geral Ordinário, acompanhada de parecer
da Auditoria, a prestação de contas do exercício;

g. examinar os balancetes mensais da Secretaria-Executi-
va:

n.encamínhar ao Conselho Deliberativo, para apreciação
da assembléta-Geral Ordinária, O relatório anual! das
atividades desenvolvidas;

L.nprovar as propostas de inscrição de sócios indivi-
duais, Lundadoros e institucionais)

4. aprovar o Quadro de Pessoal Administrativo e Técnico
da ANOP, bem como o Plano de Remuneração;

1. doctdir mobre óutros assuntos que lnos sejam apresen-
tados pelo Presidente do conselho Diretor cu qualquer
dos seus integranten.

art. 29 - QU Prostdente do Consalho Dirator torá as s6-

guintes atribuições:

n.cumprir e fazer cumprir o Estatuto, as decisões toma-

Wu
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das pelas acuonbléiav-Gerais, Dove stab peliborativo e

Conselho Diretor:

,

b.representar o Conselho Diretor:

c. representar a ADOP judicial e extrajudicialmente;

d. convocar o Conselho Diretor;

e.prosidir as sessões do Conselho Diretor;

f.nomesr ou demitir o Becretário-Executivo observado o

disposto no Art.36;

g.assinar à correspondência da ABOP ou delegar competán-
cita no Socretário-Executivo para fazévia:

n.agsinar, juntamente com O Secretário-Executivo, as
atas das rouniões, assim como contratos, acordos e ou-
eros documentos que representem responsabilidade para
a ABOP:

tegerir o Patrimônio da ABOP, observada a letra “g" do

artigo 24 deste Estatuto:

j. designar o substituto para qualquer mesbro do Conselho

Diretor, nos seus impedimentos temporários, escolhen-
do-o entre os integrantes do mesmo conselho.

Art. 40. - On Vice-Prosidentes devem colaborar com q

Presidente em todos os assuntos da ABOP, substituíindo-o em seus
impedimentos, e representando-o quando necessário,

Art. 31 - AO Diretor de Cooporação Tócnica compete:

a.planejar, dirigir, orientar, controlar e coordenar as

atividades de cooperação técnica da ABOP;

b.propor ao Conselho Diretor O programa de Trabalho e o

orçamento da Diretoria de Cooperação Técnicas

eccpropor ao Presidente & contratação do técnicos, om Ca-

ráter temporário ou permanente;

d.solicítar da Secretaria Executiva O apoio administra-
tívo que julgar necessários

e.organizar cursos e outras reuntóes com o ohjetivo de

difundir as téonicau de programação «e administração
orçamentarian;
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fodesincumbir-se de outras tarefas que lhes sejam atri- 4

buídas peio Conselho Diretor. Som
art. 32 - ho Diretor de Documentação « Publicação compe-

ia

a.planejar, dirigir, orientar, controlar e coordenar as
atividades da Diretoria de Documentação e Publicação

da ABOF;

b.propor ac Conselho Diretor o Programa de Trabalho e

Orçamento da Dirutoria de Documentação e Publicação:

coadninistrar o Fundo Editorial em conjunto com o Secra-
tário Executivos

d.sdminiatror o Centro de Documentação:

e.propor ao Presidente a contratação de técnicos, em ca-
róter temporário ou permanente;

t.propor au Conselho Dlretor os nomes dos associados que
deverão integrar a Comissão Editorial e coordená-la:s

g.solicitar da Secretaria Executiva o apoio administra-
tivo que julgar necessário;

h.desincumbir-se de outras tarefas que lnes sejam atri-
buídas pelo Conselho Diretor:

Art. 33 - Ao Diretor de Pesquisa compete :

a.planejar, dirigir, orientar, controlar e coordenar as
atividades de pesquisas a serem dassenvolvidas pela

ABOP +

b.propor so conselho Diretor o Programa de Trabalho e o

Orçamento da Diretoria de Pesquisas;

e.propor no Preaidente a contratação de técnicos, em ca-
ráter temporário ou permanente;

d.mullcitar do Secretaria Executiva o apoio administra-
tivo que julgar necessários

a.dívulgar, atravéa da Diretoria de Documentação e Pu-

blicação, os resultados das pesquisas realizadas:

t.denincumbir-se de outras tarefas que lhes sejam atri-
buídas pelo Consalho Diretor,

13
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art. 34 = Os hiretoron poderão, à qualquer tempo, propor
o constituição do Comisnões Enpeciais, com objetivos e condições
que serão fixadas no ato que as constitulr.

Art. 99 = 4 Vice-Progidentos e ou Diretores poderão ser
deslanados para representar à ABOP, por ato do Presidente do Con-

molho Direror.
SEÇÃO & - DA SECRETARIA EXECUTIVA

Art. 6 A Secretaria Executiva será dirigida por um

secretário indicado polo Presidento do Conselho Diretor e aprovado

pein referido conse lhes.

Art, 37 - q Secretário Exegutivo ascietirá do reuniões
do conselho Nretor m direito n palavra, tendo como atribuiçõen
executivas principales

a.planejar, diridir, orientar, controlar é coordenar as

atividades ndministrativas da ADOP:

b.propor nú Conselho viretor o Programa de trabalho e o

Orçamento da secretaria Executiva em coordenação cam

om Diretores!

crexocutar uu decisões emanadas do Conselho Diretor:

elaborar o prajoto de Programa de Trabalho « o Projeto
de Orçamento Anual) da ABOPI

osexocutar o Programa de Trabalho o O Orçamento da ABOP:

E.propor sv conselho Diretor a aprovação do GOrçumento

Anun
gq. nomenr Ou demitir om demais (funcionários da ABOP, den-

tro do quadro aprovado pelo Conselho Diretor:

n.manter o registro de todos os sócios filiados à ADBOP «e

mantor om dia todos 08 sous arquivos!

L.dar andamento a todos vs pedidos du admiuvão ou desli-
gamentos de sócios!

teadminintrar on bens € as receltas da ABOP, em conjunto
com o Prosidente e o Vice-presidente do Conselho Dire-
tori

J.dirigir as ulrcularos, convites, vorrespondén:

demais documentos que emanem do Conselho Direto
ina 6

t4
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É
sum uu À

8 2
m. lavrar as atas dam pmenbiéinosberais o “das reuniões

dos Conselhos Deliberativo e Diretor;

n. fazer com gue os funcionários atendam rigorosamente ao

objetivo da Associação:

n.oxacutar as domais funções que lhos forem atribuídas
pelo Conselho Diretor.

SEÇÃO 7 - VA AUDITORIA

Art. 38 - à Auditoria estará a cargo dae um Auditor,
mluito pelo Conselho Deliberativo, para um mandato de à (dois)
anos dentre os sócios da ABOP, portadores de díploma que legalmen=-

te 08 autorize a exercer tal função.

4 1º - Q Consslho Deliberativo elegerá, também, um su
plente de Auditor, com mandato igual ao do titular.

4 2º - O Auditor acompanhará as tunções administrativas
e financeiras da ABOP, fazendo, anualmente apreclação de todas as

suas contas e ínrormando ao Conselho bolíberativo e à Assembláia-

Seral Ordinária, sobre os dados financeiros apresentados pelo Con-

selno Diretor.

Art. 19 - O Auditor não poderá sor recleito por mais de

2 (dois) mandatos consecutivas,

SEÇÃO 8 - RECURSOS E PATRIMÓNIO

art, 40 - Ou recursos da ABOP são constituídos por

a.cotas ordíinarias e axtraordinárias pagas pelos seus
sócios!

b.doações «e subvenções públicas e privadas:

«produto resultante da aplicações financeiras:

d.convênios e contratos;

e.outras receltas.

Art. 41 - O patrimônio da ABOP é constituído por valores

e bang de qualquer natureza recebidos ou por ela adquiridos.

; 1" < Em caso de extinção da ABOP, seu patrimônio será

doado 3 instituições congónares, de utílidads pública, reconhoci-

as pelo Governo Federal, E inscritas no Conselho Nacional de Ser-

viço Social.
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2º - Ou Agcociados não cospandom subnidiariamente pe-
Las qbrigaçõen socínis onaunidas pela ADOP.

Axt. 43 - O periodo de gontão econômico-financeira da

anor cotnoldira com o ano civil.
CAPITULO V

UNIDADES REGIONAIS

SEÇÃO 1 = NATUREZA E OBJETO

Art, 43 - Nor Estados o Territórios em que eptiverom do-
miciliados mais de 20 (vinte) Sócios Individuais e/ou Inatítuclo-
nais da AROP, poderáo ser instaladas Unidades Rogionais, as quais
sorão rogidas pole Ertatuto da associnção, rescluçõen do conselho
veliberativo e do Conselho Diretor adotando a ulgla de acordo ao

disposto no art. dº = parágrafo único.

net. 44 - Ay Unidades Ragionais terão os mesmos objeti
vos (ixados no artigo |" do Estatuto da ABOP, desenvolvidos na Am=-

bito de nua competência, devendo para tanto +

a-congragar profissionais u inatituições que atuem nas

áreas do planejamento, elaboração, aprovação, execu-
ção, controle, acumpanhanento q avaliação do orçamen=
tos públicos, promovendo o intercâmbio de opiniões,
estudos e experiências:

b.promover curaoms, conferências, reuniões, CONgresmon,

seminários, ostudos o publicações;

“manter Centro de Documentação com a finalidade de co-
vetar e ditundir informação documental;

d.prestor annassoria n organismos públicos ou privados ;

e,colaborar nas publicações que tratem de matária arça-
mentária, especlalmonto com a Rovista ABOP +

testabelocor vínculos com organiumos é ussociaçõos ro-
alonais, através de intercâmbios ou convênios.

SEÇÃO 2 - ORGANIZAÇÃO

Art. 45 - Ov Grgãos que integram as unidades Regionais
cão a Assonbláia-Geral, a Diretoria a a Audítoria Regionain.

SEÇÃO 3 = A ASSEMBLELA-GBERAL REGIONA!,

art. 46 - A anmombléla-Goral Regional é à órgão máximo

jo nda uma das Unidades Regionais da ABOP é rounir-se-á, em forma

16
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Art. 47 - Anualmente será realizada uma Assembléla-Geral
ordinária com as seguintes Llnalldades :

a.apreciar e deliberar sobre a prestação de contas e q

relatório anual das atividades dononvolvidar pela Di-

retorias

b.aprovar ce programa da trabalho e os orçamentos anuais
da Unidade;

c.assegurar o cumprimento do Estatuto Social, regulamen-
tos o resoluções aprovados pelos conselhos Delibarati-
vos a Diretor:

d.proteger a Unidade contra interferência ou pressões
ilogítimas: o

e.deliberar sobre outros assuntos incluídos no edital de

convocação.

Parágrafo Unico - A assenbiéia-geral ordinária será con-
vocada pelo Prasidente da piretoria, com antecedência de 30 ttrin-
ta) dias,

art. 48 - A Assembléia-ceral Extraordinária sorá convo-
cada com antecedência minima de 15 (quinze) dias pelo Presidenta

da Diretoriá, ou por um conselheiro em decorrôncia de solicitação
ao menmo dirigida por escrito, por um grupo superior a 20% dos só-

clos ds Unidade que estejam em pleno uso do vous direitos, com as

seguintes finalidades

a. preencher por alaição os cargos que vagarem, na hipó-
tese prevista pelo artigo 77: €

b.atender às nocessidades quo O tuncionamento da Unidade

roqueira,

art. 49 - As Assemblólos-Gerais, ordinária ou Extraordi-

náris, serão presididas por associados ascolhidos polos prenantes
» assembleia, é abertas pelo presidente da Diretoria, em primeira

convocação, com um mínimo de 514 (cinquenta e um por cento) de só-

ctos, no gozo da seus jireitos sociais, ou, em segunda convocação,

1/2 (mala) hora após, com qualquer número

SEÇÃO 4 = À DIRETORIA

art, 50 - A Diretoria será constituída de um Presidente,

um Primeiro e Segundo vico-Presidentes, um Coordenador de Coopera-

ção Técnica, um Coordenador de pacumentação & Publicação, um Coor=

w
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denador de Pesquisas e um Coordenador admintatrat o, eleitos por
voto direto dos associados, entre os sócios em pleno uso de sous
diruitos que cumpram as mesmas exigências prevístas para os cargos
eletivos da ABOP,

Art, 91 - A Diretoria reunir-se-á com a presença da
maioria absoluta dos seus Integrantes, tendo como competência ;

a.cumprir « fnzer cumprir o Estatuto « as decisões toma-
das polas Assembléias-Cerais da ABOP, pelo Conselho
Deliberativo, pelo Conselho Diretor, «e pela Assem-
bidia-Gers! Regional

b.solicitar ao Presidente as convocação de assembléias-
Gerais Regionais Extraordinárias:

c.aprovar ou programas de trabalho s os Grçamentos
anusia, das Coordenadorias

d.submoter o Programa de Trabalho e o Orçamento Anual &

Assembléla-Geral

m.aprectar balancetes mensaiu q balanço anual, encami-
nhando-s oportunamente à ABOP/Central!

f.encaminhar para apreciação da Assembléia-Geral Ragio-
na! Ordinária o relatório anual das atividados dasen-
voelvidass

q.encaminhar para apreciação da Assembléia-Garal Ragio-
nal Ordinária, acompanhada de parecor da Auditoria Re-
gional, a» prestação de contas do exercício;

h.aprovar as propostas de inscrição de sócios indivi-
duata o Institucionais, domicilfados no Estado ou Ter-
ritório "ad referendum” do Conselho Diretor;

icaprovar & quadro de pessoal administrativo e técnico
ds unidade Regional, bem como o Plano de Remuneração!

+. docidir sobre outros assuntos que lhes sajam apresen-
tados pelo Presidente da Diretoria ou qualquer dos
sous Integrantes.

Art. 42 - O Presidente torá as seguintes atribuições :

a.cumprir e fazer cumprir o Estatuto, as decisõus toma-
das pola Assomblélan-Gerais da ABOP, Conselho Del Lbe-
rativo, pelo Conselho biretor e Assemblélas-Gerais Re-
glonais:
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c.representor s Unidade Regional, judicial e extrajudi-
ctalmente:

=

b.reprenentar a Diratorin

deconvocar « Diretoria:

e.preníidir as reuniões da Diretoria:

E.nopear ou demitir possoal técnico ou administrativos

g.assinar a correspondência da Unidade Regional:

h.assinar, juntamente com o Coordenador Administrativo,
as atas dás reuniões, assim como contratos, acordos ou
nutros documentos qua representem responsabilidade pa-
ra à Unidade Regional;

i.gerir o Património da Unidade Regional, observada n

letra "gq! do artigo 24 deste Estatuto:

j. designar o substituto para qualquer membro não eleito
do Diretoria, nos seus impedimentos temporários, esco-
jhendo-o entre os integrantes da mesma,

parágrafo Unico - No caso de vacância de um dos cargos
an Diretoria, o Presidente em exercício, designará o Diretor que

cumulatívamento, devorá exercer o cargo vago nté a indicação do

substituto.
Art. 5) - Of Vico-Pronidentes devem colaborar com o Pre-

sidente em todos os assuntos da Unidade Regional, substituíndo-o
om sous impedimentos, e por delegação desempenhar funções especi-
ticas que lhes sejam delegadas pelo Presidente,

art. 54 - Ab Coordenador de Cooperação récnica compete :

a.planojar, dirigir, orientar, controlar e voordanar as
atividades de coaperação, técnica da Unidade Regional;

b.propor 3 piretorla o Programa de Trabalho «e o Orçamen-

to de Coordenadoria de Cooperação Técnica;

c.propor ao presidente a contratação de Técnicos em ca-
rátor temporário ou permanente:

d.soliçitar da Coordenadoria administrativa q apolo ad-
ministrarivo que juigar necessário;

e.organizar cursos e outras reuniões com o objetivo de

difundir as técnicas de programação e adm nistração

19
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t.desincumbir-se de outras torefas que lhe sejam atri-
buídas pela Diretoria,

art, 55 - Ao Coordenador de Documentação e Publicação
comnpeta :

a.planajar, darigir, orientar, controlar e coordenar as
ntividades da Coordenadoria de Documentação e Publica-
ção da Unidade Regional;

«propor à Diretoria v Programa de Trabalho e o Orçaman-

to da Coordonadoria de Documentação e Publicação;

n “administrar o Cuntro de Documentação:

d.prapor ao Presidente à contratação de técnicos em ca-
ráter temporário ou permanentes

» .molicitar da Coordenadoria Administrativa o npoio ad-

ministrativo que julgar necessário: &

.desincumbir-se de outras tarefas que lho sejam atri-
buítdas pela Dlretoria.

net. 54 - Ao Covrdenador da Posquisas compete 1

n.planejgar, dirigir, vrientar, controlar e coordenar as

atividades de pesquisa a serom desenvolvidas:

b.propor à Diretoria o Programa de Trabalho e o Orçamen-

to da Coordenadoria de Pesquisa;

e.propor no presidente a contratação da técnicos am ca-
rátor temporário ou permanente

H.solicítar da Coordenadoria administrativa o apoio ad-

ministrativo que julgar necessário;

e-divulgar, através da Coordenadoria de pocumentação €

publicação os resultados das pesquis o

f.desincunbir-se de outras tarefas que lhe sejam atri-
puíidas pels Dlretoria.

Art. 57 - Ao Coordenador administrativo compate :

a.plansjar, dirigir, orientar, controlar e coordenar as

atividades administrativas da Unidade Regional:
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b.propor 4 Diretoria o Programa de Trabalho « q Orçamen-
to da Coordenadoria administrativa;

A moi dm

c.eLtsborar o projeto de Programa de Trabalho & o projeto
de Orçamento Anual da Unidade Reglonal, ouvidas as de-
mais cocrdenadorias:

d.executuar o vrograms de Trabalho é o Orçamento da Uni=

ande Regional:

e.propor à Diretoria a aprovação e as alterações do Or-
camonto Anual:

t.manter o roqistro de todos os sócios filLadon 4 ABOP,

domícílindos no Estado ou Território, e manter em dia
todos om sous arquivos;

g.promover a cobrança das Contribuições Socinis;

h.dar andamento a todos os pedidos de admissão ou des-
ligamento de sócios)

L.administrar os bens u as receitas da ABOP, em conjunto
com o Presidente o o Vice-Presidente:

j. redigir as circulares, convites, correspondências €

domain docusentos que emanem da Diretoria;

L.lavrar às atas das reuniões da Diretoria o dus  Assem-

bléjas-Gerais Regionaio:

m. fazer com que os funcionários atendam rigorosamente O

objetivo dn Associação;

n.exercer am demalu funções que lhe forem atribuídas pe-
in Diretoria,

Art. 58 - Os Coordenadores de Cooperação Técnica, de Do-

cumentação e Publicação e de Pesquisas manterão estruito vínculo
com os seus correspondentes do Conselho Diretor da ABOP Central e

o Coordenador Administrativo com à Secretário-Executivo.

art. 59 - O Frusidente » os Coordenadorss poderão, a

qualquer tempo, propor a constítuição da Comissões Especiais com

objetivos = condições que serão fixados no ato que as constituir,

Art. 60 - 0a Vicn-presidentes e os Coordenadores pode-

rão, por ato do Presidante, ser designados para representar a Uni-

dade Regional.
GEÇÃO 5 - A AUDITORIA REGIONAL

2
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Art. 61 - A Auditoria Regional estará à cargo de um Au-
dítor eleitos dentro os sócios da ABOP Regional, para um mandato de
2 (dois) anos, domiciliado no Estado ou Território, e portador de
diploma que legalmente o habílite a exercer a funçãa.

1º - Será cloito ur wuplenta da Audítor com mandato

Igusl ao titular.
4 2º - Q Auditor Regional acompanhará as Lunções admi-

nistrativas e financoiras da Unidade Regional, fazendo anualmente

apreciações de todas os suas contas e informando ao Conselho Dire-
cor e à Asmembléta-Geral Regional Ordinária, sobre os dados tinan=
celros apresentados pela Diretorla.

Art. 62 - O Auditor Regional não poderá ser rocleito por
mais du 2 (dois) mandatos consecutivos.

SEÇÃO 6 = A ADMINISTRAÇÃO

Art. 63 - Os recursos das Unidades Regionais são consti-
tuídos por 1

a.cotas ordinárias e extraordinárias pagas pelos sócios
da ABOP, domiciliados no Batado ou Território:

b.doações q subvenções públicas ou privadas, ospacíficas
para a Unidade Regional:

e.produto romultanto do aplicações financeiras

diconvénios uv contratos;

a.outras rocaitas.
4 1º - às Unidades Regionais poderão obter inscrição no

dartro Geral de Contríbuintes e outros instrumentos logais ne-
cassários à sua administração.

4 2º - Os recursos das Unidades Regionais serão deposi=
tados em conta bancária em nome da ABOP/Rogional, movimentada pelo
presidente » o Coordenador Administrativo conjuntamente.

(4º - As renponsanilidades legais das Unidades Regio-
nals ficam restritas co ambiente de sua compatência, não sendo

transteríveis para a ABOP Central.

Art. 44 - Somestralmente as Unidades Regionais transfe-
rirão após o primeiro ano de funcionamento, 10 4 (der por cento)
do produto auferido com à arruçadação das contribuições sociais
pará a conta da ABOP Contral.
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Art. 6% o patrimônia da Unidade Regional é constituído

por valores «e bens de qualquer natureza recebidos, ou por ela ad-

quiridas

paragrafo único - Em caso de extinção da Unidade Regio-

nal, o vou património sorá integrado ao patrimônio da ABOP/Cen-

tral.
art. 66 - O período de gestão econômico-f inanceira das

unidades Regionais, coincidirá com o ano civil, devendo encaminhar

à aBOP/Central, o Balanço Anual do oxorcícia findo, até o fínal de

fevereiro do exar 3 noguinte.
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CAPÍTULO VI o

ELEIÇÕES PARA CARGOS DA ABOF

E PARA AS UNIDADES REGIONAIS

Art. 67 - O processo eleitoral das autoridades da ABOP a

das Unidados Regionais, constará dos seguintes eventos e seguirá o

entendário indicado :

1 - No més de outubro dos anos pares, eleições para
membros do Conselho Deliberativo, tomando posso lo-
go após «4 proclamação dom eleitos pela Comissão

Eleitoral
VI - No sês de novembro dos anos pares, slaições do

presidente, Primairo, Segundo & Torcelro Vice-Pre-
sidentes do Conselho Deliberativo «e do conselho
consultivo, tomando posse logo após a sclamação dos

vicitos pula Comissão Eleitoral:

TIT - No nós de maio dou anos ímpares, eleições para O

Conselho Diretor e Díratorias dam Unidades Regio-

naia e respectivos Auditores e Suplentes, tomando

posse logo após 4 proclamação dos cleitos pelas
respectivas Comissões Elestoraíis,

art, 48 - Au eloições serho coordenadas e presididas por
comissões Eleitorais, constituídas por 3 (trés) sócios, em pleno

quo dos direitos sociais, Indicados

apelo Conselho Diretor da ABOP, para as eleições dos

Conselheiros do Distrito Federal, das wutoridades dos

conselhos Deliberativo, Consultivo e Diretor, das au-
toridadas o Consalheiros das Unidades Regionais, no

início de sua organização ou quando as wleições dacor-
rerem de vuçância por intervenção ou outra causa;

b.pelos Diretorsa das Unidades Reglonais para uleições
dos Conselheiros e Membros ass Diretorias respectivas,
nuditor e nuplente.

art. 64 - As funções das Comissões Eleitorais são :

a.coordenar os trabalhos pré-eleitorais:

b.receber o mandar reproduzir sa chapas!

a. indicar os presidentos das mesas recaproras e apurado-
ras dos voron;

d.estabelecer os locais é horários para n votação;
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a.procador & apuraça cias Votpe ess ápor O encerranen-
to da votação:

f.proclamar os eleitas:

gvedigir a ata das mieições;

n.examinar e julgar as impugnações.

Art. 10 - A Secretaria Exacutíva da ABOP 6 as Diretorias
Ang tinidades Regionais darão todo à apolo hs Comissões Eleitorais.

art. 71 - 30 (trinta) dias antes de qualquer evento

aleitoral será publicado pelo Conselho Diretor, pelo Conselho De-

tiberativo, ou pelas Diretorias Regionais, segundo a competência,
o apto a clentificar

os ansociados o 08 eloitoros sobre as oloições, de acordo ad Cca-um edital de convocação, em meio de comunicaç:

lendário estabelecido.

Art. 72 - As Lupugnações serão apresentadas às Comissões

Eleitorais, até 12 (doze) horas após as apurações dos votos,

art. 73 - As Comissões Elaitorale terão o prazo do 12

(doze) horas para examinar « decidir sobre as impugnações.

Art. 74 - Caso procedam as impugnações, as comissões de-

torminarão as medidas necessárias para, no prazo máximo de 24

(vinte o quatro) horas procedorem h realização de novas eleições
para os cargos impugnados .

Art. 15 - 04 prezos das eleições são impostergáveis,

Art. 76 - O exercício do direito de voto para 3 eleição

do Conselho Diretor, das piretoriau das Unidades Regionais o das

autoridades do Conselho peliberativo, tica condicionado a presença

do eleitor no local da eleição.

4 1º - para os demais avantos eleitorais os velaitores,

em pleno uso de seus direitos comparecerão pessonlmente à votação ,

ou podem umar processor de votação compativeis com as normas asta-
belecídas pela Comissão Eleitoral, submetendo-se so disposto nos

presentos Estatutos.
4 2º - E vedado O uso de voto por procuração.

+ 3º - Os sócios institucionais credenciarão sou repre-

sontante através de oficio atrígido à Comissão Eleitoral.

4* - Ay Unidadou Regionais o à ABOP Central dovom man=

ter ragintros ntuniizndos dos nsnociados e sua situação am relação
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soy direitos previstos no arcigo 4º.

art. 77 = Havendo vacância de cargos cletivos um ano an-

ces do término do mandato, saráo convocadas almições,

41º - No caso de vacância aa Sar, faltando menos de um

ano para o término do nandoto 3 pesa dove ser presncnido pela au-

corldade competente segundo n forma que detornine o Eutatuto.

1 2º - No caso do vacância, da Prosidôncia do Conselho

piretor, por qualquer razão, será preenchida pelos vícesprosiden-

ceo, na ordez que o estatuto determino. No caso de renúncia cole-

<iva do Conselho Diretar procador-se-4 dq nleiçõos, para o periodo

restante do mandato, meuno que se verifique 4 menos de um ano q

male de neis meses do término do mandato.

43º - À suspenção ou vacância do mandato dar-se-á quan-

do oo aplique as ponaa de anuspansão » eliminação em gecorréência do

constante no artigo 15.

CAPÍTULO VII
nas INTERVENÇÕES

Art. 7h - Proceder-no-á 5 intervenção nas Unidades Ro-

gtonats por solicitação, apresentada por encríto por mais de 30 +

(vinte por cento) dos sócine pelo senos 1 (um) Conselheiro da

respectiva unidade, nO conselho Diretor, ou por iniciativa deste

com prévia consulta ao presidente do Conselho teliberativo.

art. W4 - à intervenção sara jovada a cabo por uma co-

niusão nomnaada pelo senselho Diretor, s qual, no prazo máximo de

40 (trinta) dies apresentará um intorme wobre à situação da Unida-

de intorvida & db post. veis soluções para ou problemas encontra-

dom .

art. 00 - tsc cousas suticioenten para a intorvonção +

r - A não realização de eleições do ocordo com O arti-
go 671

11 - Palto poraistente é reiterada de comunicação cor
os asmociados e com a ABOP central, impedindo q

runotonanento dos meios de difusão dos aspectos
cécnicos e soontecimantos selastivos à Associação: e

tis = transgressão grave do Estatuto.

Att. O) - à intervenção implicará es nuspensão remporá-

ria da Diretoria, ató 3 apresentação do informa da Conissão, O

qual determinará se deva tornsr-se definitiva ou não.
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sa - No caso de perda do mandato à menos de seis manos

do respectivo término, a Comissão assumirá a níretoria até o final
do mandato, convocando, em seguida, eleições do acordo ao estabe-

Yocído no estatuto.
4 2º - No caso de susponsão detinitiva do mandato a mais

de um ano de seu término, a Comianão convocará eleições pars o po-

ríodo restante,

art. 42 - À suspensão de mandatos, temporária ou detini-

tiva, atingirá os membros da Diretoria e os Conselheiros, quando

estos ue tenhas omitido de solicitar » intervenção.

Art. 4) - A susponsão de mandato só se tornará dotiniti-
va com a aprovação por maioria, pelo Presidente do Conselho Con-

sultívo, do Conselho Deliberativo e do Conselho píretor, aos quais

os afetados poderão recorrer, no prazo de 15 (quinso) álas, da no-

titicação pela Comíssão Interventora.
CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

art. d4 - Para adequar à atual situação ao calendário de

eloições estabelecido por este entatuto, observar-se-=á:

t- Para Conselheiros do conselho Deliberativo, eleições

ou dezembro de 1984;

om desezbro11 - Para Presidente Primeiro siquado e Tervoiro Vi-
“ele ões de

ce-prosidentes de Conselho peliberativo,
19045

[II - Para Presidenta, primeiro, Segundo » Terceiro vi-

co-prasidentos e Diretores do conselho Diretor, Auditor e suplen-

to, eleições om maio de 19851

1w - Para Presidente, primeiro, Segundo e Terceiro Vi-

ce-Presidontos do Conselho consultivo só se realizarão ocleições

quando o reterido Conselho conte com 160 membros, estendendo-se

primeiro mandato até novembro de 1946;

v - às Unidados Regionais deverão através do sua assea-

pléla-Geral Extraordinária adotar as medidas necessárias, para no

prazo máximo de 2 (dois) anos enquadrar-se no disposto no presente

estatuto, do que deves informar à ABOP Central.

art. 05 - Até constituir-se O conselho Consultivo, cos

um mínimo de J0(der) Conselheiros, & Comissão « que ve refere o

7* do artigo 2? será constituida somento polos represontantos do

2
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Conselho neliberativo e do conselho Direto!

CAPÍTULO TX

DISPOSIÇÕES VIMAIS

Art. 86 - Os camos omissos serão apreciados e resolvidos

pelo Conselho Deliberativo, ou 09 for O caso, pela Assembléia Go-

ral Ordinária e Extraordinária.

art. 07 - O presento Estatuto somente poderá ser modifi-

cado por deliberação da maioria presente b Asganblála-Goral Extra-

ordinária, enpecisimanta convocada com essa finalidnda.

Art, 00 - Rev -no as divposições ex contrário refe-

rentes hà Associação Bras. Jeira de Orçamento Púplico, passando a

vigorar este Estatuto após sua aprovação « registros previstos na

tai,

uúrasília, 16 de março de 1904 a.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 11/2021

Processo n. 005568/20].8

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNP) sob o n. 04.801.221/0001-10, com

sede na Av. Presidentp Dutra, 4229, Olaria, Porto Velho, ATESTA para os devidos fins, que a empresa

ASSOCIACAO BRASILEJRA DE ORCAMENTO PÚBLICO - ABOP, inscrita sob o CNPJ 00.398.099/0001.21,

situada na Logradourg SCS ED PALACIO DO COMERCIO, 02, bairro ASA SUL, CONJ 801 04, BRASÍLIA/DF,

prestou os serviços abhixo descritos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 005568/2018

INSTRUMENTO CONMOCATÓRIO: Contrato N. 30/2011 e 31/2016

NOTAS DE EMPENHOE N. 2908/2011 e 2596/2012, 905/2016 e 776/2017

DO OBJETO:

Contrato nº 30/201/TCE-RO: prestação de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria,

com o fito de capacifar servidores desta Corte para a operacionalização das ações de monitoramento da

execução do nosso Hlano Estratégico 2011-2015, elaborado a partir da metodologia Balanced Scorecard

(BSC), englobando criação, em conjunto, de uma sistemática de coleta de dados e de um plano de

implantação para capa indicador de desempenho dos objetivos estratégicos priorizados, e para proceder

à avaliação crítica dejsua estrutura com a apresentação de sugestões para aperfeiçoá-lo.

Contrato nº 31/201b/TCE-RO: Serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e assessoria

com a finalidade de consolidar o sistema de Medição do Desempenho Organizacional - SMDO,

promovendo O aperfeiçoamento e a eficácia dos indicadores do Plano Estratégico 2016-2020, conforme

as especificações tégnicas e às condições descritas no Projeto Básico elaborado para a contratação, parte

integrante do presente Contrato, juntamente com à proposta da empresa e OS demais elementos

presentes no Procegso Administrativo nº 2094/2016/TCE-RO.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses - Contrato nº 30/2011; 48 (quarenta e oito) meses - Contrato nº

31/2016

DA QUALIDADE: Afestamos que a empresa cumpriu com o objeto pactuado e em conformidade com as

especificações con antes na proposta e nos elementos que integraram O Processo SEI n. 005568/2018,

conforme manifestação do fiscal do contrato (doc. SEI 0351100), não havendo nada que desabone a

conduta da referida contratada. Salientamos que não se acha, até o presente momento, registros de

file:///C:/Users/plAppData/Lo al/Microsoft/Windows/Temporary Internet Files/Content.IES/Y BAPQVM3IAtestado, de Capacidade Tecnica 03511 aê 1/2
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penalidades imputadas
Fornecedores (doc. SEI P348651).
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eletrônica
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Documento assinado eletronicamente por CLEICE DE PONTES BERNARDO, Secretária, em

1, às 08:39, conforme horário oficial de Rondônia,

Decreto nk 8.539, de 8 de outubro de 2015 e

de 2014.

SEI/TCERO - 0351117 - Atestado de Capacidade Técnica 4º C €
à empresa no âmbito desta Administração, conforme Certidão ey pad o'd

(assinado eletronicamente)

CLEICE DE PONTES BERNARDO

Secretária de Licitações e Contratos

com fundamento no art. 6º, 8 1º, do

do art. 4º da Resolução TCEROnº 165, de 1 de

dade deste documento pode ser conferida no site http://seitce.ro.gov.br/validar,

"4 informando o código verificador 0351117 e o código CRC D37BB204.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente O Processo nº 006911/2021
SEI nº 0351117

4229. - Bairro Olaria - Porto Velho/RO - CEP 76801-327 - Telefone: 69 3211-

9009
Av Presidente Dutra,

file:///C:/Users/' pl/AppData/Lopal/MicrosoftWi ndows/Temporary Internet Files/Content.lE5/Y BAPQVM3IAtestado deCapacidade, Tecnica, 0351 foca 22



ABOP
Associação Brasileira de Orçamento Público

DEGLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOR IMPEDITIVOS

A Associação] Brasileira de Orçamento Público - ABOP, inscrita no CNPJ nº

00.398.099/00Q1-21, com sede no SCS Quadra 02, Edifício Palácio do Comércio, 8º

Andar, Salas P01/6 - Asa Sul - Brasília — DF — Brasil - CEP: 70.318-900, por

intermédio de [seu representante legal o Sr. Manoel Gomes de Lima, portador da

Carteira de Identidade nº SEIS/RN e inscrito no CPF nº ,

DECLARA, sop as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para a sua h ilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrâncias posteriores.

Brasília-DF, 07 de janeiro de 2022.

4xoEULIER ROSA LEITE

Secretário-Executivo

SCS - Quadia 02 Bloco B nº 20 - Edificio Palácio do Comércio 8º Andar, Salas 801/4 - CEP: 70.318-900 - Brasília-DF

Tels] (61) 3224-2613 - Fax: (61) 3225-1993 - www.abop.org.br | E-mail: abop(Dabop.org.br



eqo Cep

associação Brasileira de Orçamento Público

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE NEPOTISMO

Declaro, [diante o contido nos artigos 1º e 2º, inciso V da Resolução nº 07 do

Conselho Nacignal de Justiça, de 18 de outubro de 2005, que esta empresa não

possui em s quadro societário, qualquer sócio na condição de cônjuge,

companheiro,quparente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, dos

respectivos mejnbros, juízes vinculados.

Declar
enquadre na
tão logo seja

o| ainda, que no caso de alteração da situação societária que se

rdferida resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse Órgão,

olmesmo verificado.

“Art. E vedada a prática de nepotismo no ambito de todos os órgãos do

Poder Judiciár

“Art.2º

(...)

, sendo nulos os atos assim caracterizados”.

donstituem práticas de nepotismo, dentre outras:

V - a cpbntratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de

licitação, de
parente em
membros ou

bessoa jurídica de qual sejam os sócios, cônjuge, companheiro ou

ihha reta ou colateral até O terceiro grau, inclusive, dos respectivos

juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de

assessoramefto.”

scs - Quadra |
Tels. (

Brasília-DF, 07 de janeiro de 2022.

Is,
LIER ROSA LEITE

Secretário-Executivo

2 Bloco B nº 20 - Edificio Palácio do Comércio 8º Andar, Salas 801/4 - CEP: 70.318-900 - Brasilia-DF

1) 3224-2613 - Fax: (61) 3225-1993 -  www.abop.org.br / E-mail: abopQDabop.org.br

Estas



ABOP
ciação Brasileira de Orçamento Público

DECLARAÇÃO

E)Sorot”

A Associaçãp Brasileira de Orçamento Público - ABOP, inscrito no CNPJ nº

00.398.099/0001-21, por intermédio de seu representante legal o Sr. Eulier

Rosa Leite, fortador (a) da Carteira de Identidade nº SSP/DF e do

CPF nº 811.19 DECLARA, para fins do disposto no Inciso V do art.

27 da Lei nº|8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de

27 de outubrp de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X"conforme o caso):

(X) não nr menor de dezesseis anos

(X) não emp

A

IER RÓSA LEITE

Secretário-Executivo
RG /SSP/DF

ga menor, à partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Brasília-DF, 07 de janeiro de 2022.

scs - Quadra 02 Bldco B nº 20 - Edifício Palácio do Comércio 8º Andar, Salas 801/4 - CEP: 70.318-900 - Brasília-DF

Tels.: (61) 3424-2613 - Fax: (61) 3225-1993 - www.abop.org.br  / E-mail: abop(abop.org.br



ABOP EaFire É

ciação Brasileira de Orçamento Público Éo
(CERTIDÃO DE SINGULARIDADE)

Tom ut
Subsídios parajo enquadramento “alternativo” dos eventos promovidos pela ABOP

no arts 13, igc. VI, e 25, inc. Il, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (vias da

singularidade e da notória especialização)

Em que pese a ABOP não se enquadrar no conceito de empresa (de natureza

mercantil), a quejse refere O inc. |I, art. 25 da Lei nº 8.666/1993, haja vista constituir-se em

entidade civil sgm fins lucrativos com décadas de relevantes serviços prestados à

Administração Pfíblica brasileira, há possibilidade em a assessoria jurídica de órgão ou

entidade federalfinteressado — à luz da Orientação Normativa/AGU nº 18, de 01.04.2009

(DOU de 07.04.2009, S. 1, p. 14) - orientar no sentido de que a inscrição em curso da

ABOP se dê pelh via da inexigibilidade de licitação de que trata o art. 25, inc. |l, da Lei nº

8.666/93 (singulgridade e notória especialização).
Há singularidade de objeto nos cursos da ABOP, de natureza íntima, pela

impossibilidade fe se estabelecerem critérios objetivos para o Seu julgamento (já que não

se licitam objetds comprovadamente desiguais — relação de equivalência), uma vez que,

em se tratando [Je objeto de cunho intelectual, científico e técnico, inexistem parâmetros

para a aferição fla capacitação que melhor possa atender à Administração (paradigma do

confronto), na efteira da Decisão/TCU/nº 439/98 (DOU de 31 .07.1998).

A notorieflade da ABOP se explicita, ainda, pelo fato de ter como sócio institucional

o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, existindo convergência do programa

de trabalho daquela Pasta com à linha de atuação da ABOP. A ABOP tem como objetivos

o aperfeiçoamgnto das técnicas orçamentárias do setor público e O aperfeiçoamento

técnico de recjrsos humanos, além disso, participa como representante do Brasil na

Asociación Intejnacional de Presupuesto Público — ASIP, a qual se constitui no principal

organismo inte nacional de orçamento público vinculado à Organização das Nações

Unidas — ONU |'características essas que configuram um caráter singular à entidade”, nos

termos da Porthria/SE-MP nº 573, de 13.08.2013, publicada na edição do Diário Oficial da

União de 21.08.2013, Seção1, Pp. 161, a título de ilustração.

Quanto fao seu corpo docente, compõe-se de renomados profissionais formadores

de opinião ns respectivas áreas do ciclo da execução orçamentário-financeira,

configurando-sp em notórios especialistas com larga experiência técnica, além de alguns

possuírem obrps publicadas, disponíveis no mercado editorial brasileiro, sem embargos na

experiência inhpar de auxiliarem na formulação legislativa de importantes normativos

pertinentes à gestão pública brasileira.

Os evdntos de capacitação da ABOP primam pelo uso de modernas técnicas

didático-pedagógicas, a exemplo da casuística (estudo de casos) com base em julgados do

Tribunal de Cpntas da União e da aprendizagem significativa e seus mapas conceituais,

sob a perspectiva do construtivismo.

Ressallamos também, a importância do Termo de Cooperação Técnica, firmado

entre o Ministério da Fazenda/Secretaria do Tesouro Nacional e esta Associação, que

permite a est Associação como entidade civil de direito privado a utilizar Os sistemas de

Siafi Gerencidl e Operacional no treinamento e aperfeiçoamento das equipes técnicas dos

governos fedgral, estadual e municipal.

Za
Brasília-DF, 07 de janeiro de 2022.

LIER ROSA LEITE
Secretário-Executivo

sCs - Quadra 02 Bldco B nº 20 - Edifício Palácio do Comércio 8º Andar, Salas 801/4 - CEP: 70.318-900- Brasília-DF

Tels.: (61) 3224-2613 - Fax: (61) 3225-1993 - www.abop.org.br / E-mail: abop(abop.org.br
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Consulta Regularidade do Empregador || Voltal | Imprimir Na
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CAIXA
CAIXA EFE ONÔMICA FEDERAL

Certifitado de Regularidade
do FGTS - CRF

SocialASSOCIACAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO

ço: SCS QDA 02 CONJ 801/04 S/N ED PAL DO COMERCIO / ASA SUL /

BRASILIA / DF / 70300-500

Razãof5o
00.398.099/0001-21

A Caixk Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art,
data,E acima identificada encontra-se em situação regular

peran

71 da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O prepente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorfentes das obrigações com O FGTS.a a 24/03/2022

Certificação Número: 2022022300405138448372

Inforlnação obtida em 04/03/2022 10:25:29

cionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

.caixa.gov.br

A

donad
deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

https://consulta-crf.caixa.gov.b
rconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

111
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tomas
STÉRIO DA FAZENDA rs

Secketaria da Receita Federal do Brasil
Proburadoria-Geral da Fazenda Nacional

/
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

de FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIA PAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO

CNPJ: 00.398.099/0001-21

Ressalvado o fireito de a Fazenda Naci

responsabilidade

onal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

Ho sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administr

exigibilida
Código Tibutário N

desconsid

2. não const
Nacional (

Conforme dispo
negativa.

Esta certidão é

todos os órgêod
sujeito passivo
nas alíneas 'a' &

A aceitação dekt

endereços <htt Jirfo.gov.br> O

Certidão emitidh grat
45dEmitida às 09:

m ins
GFN).

to nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento te

álida para O estabeleci

e fundos públicos da administração di

o âmbito da RFB e da PGFN e abran

'd' do parágrafo único do art. 11 da Le

a da Receita Federal do Brasil (RFB) com

suspensanos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

acional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

ados pela Secretari

ação para

crições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

m os mesmos efeitos da certidão

mento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

reta a ele vinculados. Refere-se à situação do

ge inclusive as contribuições sociais previstas

inº 8.212, de 24 de julho de 1991.

ão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

u <http:/Iww.pgfn.gov.br>.
a certid

uitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 211 0/2014.

o dia 01/12/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 30/0/2022.
Código de confole da ce

ou emenQualquer rasu

rtidão: AA82.F13B.AZFA.2098

da invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 4 E Sp

f

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA * pre É

cs
SUBSECRETARIA DA RECEITA

j

A

o |

)

qBM CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NEGATIVA 4

GDF
Am os?

CERTIDÃO Nº: 0550052929720

NOME: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO

ENDEREÇO: SCS ED PALACIG DO COMERCIO CONJ 801 04SN

CIDADE: ASA SUL

CNPJ: 00.398.099/0001 1

CF/DF 0734330000100 ATIVA

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitog detributos de competência do Distrito Federal para O contribuinte acima.

Esta Certidão abrange consulta a

administrativa.

débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera

Fica ressalvado o direito de a Fa nda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validalie para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a

órgãos e entidades da administrafão pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

Certidão expedida conforme Di creto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.

Válida até 12 de maio de 2022.

* Obs; As certidões expedidas diante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do

novo coronavirus, de que trata O becreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet ef 11/02/2022 às 14:29:53 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



GDF
CERTIDÃO Nº:
NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

Até esta data não constam débito

055005293272024

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA [re b ç N
ria

SUBSECRETARIA DA RECEITA
[

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NEGATIVA

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO

SCS ED PALACIQ

ASA SUL

00.398.099/0001- =

0734330000100 EJUNTO A ORGA S PUBLICOS

Esta Certidão abrange consulta a

administrativa.
Fica ressalvadoodireito de a

Obs: Esta certidão não tem validage pa

órgãos e entidades da administra

Válida até 12 de maio de 2022.

* Obs: As certidões expedidas du

novo coronavirus, de que trata O

Certidão emitida via internet e

Fazânda Pública do Distr

DO COMERCIO CONJ 801 04 S N

CERTIFICAMOS QUE

de tributos de competência do Distrito Federal para

débitos exclusivamente no âmbito da Divida Ativa,

o pú

ante o período declarado

becreto nº 40.475, de 28/0

ra licitação, concordata,

blica. Para estas finalidades,

de situação de emergênc
2/2020, terão sua validad

o contribuinte acima.

não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera

ito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a

solicitar a certidão negativa de débitos.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.

ja no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do

e limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

dh 11/02/2022 às 14:32:18 e deve ser validada no endereço https:/www.receita.fazenda.df.gov.br.



Nome: ASSOC]

E

treta)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTICA DO TRABALHO

CHRTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

ACAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.39].099/0001-21
Certidão nº
Expedição:
validade:

57431125/2021
20/12/2021, às 15:10:37

11/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expefiição.

Certifica-
FILIAIS),
do Banco Ndãc

certidão emitida com base no art.
Trabalho,
na Resoluç

e que ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO (MATRIZ E

ilscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.398.099/0001-21, NÃO CONSTA

ional de Devedores Trabalhistas.
642-A da consolidação das Leis do

crescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

o Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, fe 24 de agosto de 2011.

os dados dgonstantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais] do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anterioref à data da sua expedição.
No caso de
a todos os
A aceitaç
autentici
Internet
Certidão

INFORMAÇÃO

Do Banco
necessár Es

à ide
inadimpleftes perante a Justiça do Tr

estabelec

pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

seus estabelecimentos, agências ou filiais.
io desta certidão condiciona-se à verificação de sua

gade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

(nttp://www.tst.jus.br).
dnitida gratuitamente.

IMPORTANTE

Nacional de Devedores Trabalhistas constam OS dados

ntificação das pessoas naturais e jurídicas
abalho quanto às obrigações

idas em sentença condenató

acordos
recolhi
emolument
de execuf
Trabalho

ua previdenciários,
bs ou a recolhimentos determ

ria transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

inados em lei; ou decorrentes

cordos firmados perante O Ministério Público do
ão de a
ou Comissão de Conciliação prévia.

diciais trabalhistas,



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

74 INSPEFORIA DE CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO

(Sv Fundos Reg 7º RM/ 1934)

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2022

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1. INFORMAIÇÕES

a) Prodesso de inexi ibilidade nº: NUP  64606.001075/2022-95

b) Objeto: Capacitação de agente administrativo no curso da Associação

Brasildira de Orçamento Público, Ênfase em Órgãos Públicos.

: Art. 13, inciso VI combinado com o Art. 25, inciso II,

tudo da Lei 8.066/93.

d) Jubtificativa: por tratar-se de contratação de serviços técnicos de

capacitação, le natureza singular, com profissionais ou empresas de notória

especialização
e) Fonte de Recursos: 2022NC000215 /

/

f) Valgr : R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

2. RECONHECIMENTO DO ORDENADORDE DESPESAS

seguinte enppresa: Associação Brasileira de Orçamento Público, CNPJ:

00.398.099/0D01-21, de fôprdo com o Processo de Inexigibilidade nº 06/2022.

cife, PE, de de 2022.

UMa Qua de Qua
FRANCISGO JOSEPEMOURA - Cel

Ordenador daiBase Admijhistrativa do Curado

“cds
a inexigibilidade de licitação acima caracterizada, para contratar a

3. RATIFIJAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesa da Base Administrativa do

Curado, excfudo no Processo de Inexigibilidade nº 06/2022, referente à inexigibilidade

de licitação fcima caracterizada, nos t do Art. 26 da nº 8.666/93.

Recife,

erm

de

Gen/Div FRANCISCO CARLOS M4

Comandante da 7º Regiã



Eu
SIAFI2022-CONTABIL

02/03/22 16:02
DATA EMISSAO
UG EMITENTE
GESTAO EMITENTE |. 00001 - TESOURO NACIONAL

R os

UG/GESTAO FAVORECIDA |: 167225 / 00001 - B ADM DO CURADO tom cost?

OBSERVACAO

| DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)

USUARIO: PRESA Ps

07Fev22 VALORIZACAO : 07Fev22 NUMERO : 2022NC000215 '

167086 - FUNDO DO EXÉRCITO
|

ATENDER ATIVIDADES PHEVISTAS NO PCAADM / PCIS / PCA, CONFORME PCSEF 2022.

CONFORME DIEX Nº 13-€

** REFERENTE AO 7º CQ

300063 1 171502 0150

PC PRES/COOR CPC/DIV ENS PESQ, DE 04 FEV 22.

CFEX **.
NUM. TRANSFERENCIA :

EV. ESF PTRES FORTE ND sB UGR PI vALOR
70035 339000 I2APFUNIEFS 7.662,00

70035 339000 I3APFUNIEFS 21.031,35
300063 1 171502 0150

LANCADO POR : 9287739
PF1=AJUDA PF3=SAI pH

7572 - PINHO UG : 167086 07Fev22 13:13

-ESPELHO PF12=RETORNA
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Lof2

http://sped.7rm.eb.mil.br/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDie
O E+PANO ENE PN

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 72 REGIÃO MILITAR

(Gov das Armas Prov de PE/1821)
REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE

DIEx Nº 514-Asse Ap Jur/EME/Ch EM

EB: 64318.010609/2022-10

URGENTE

Recife, 26 de abril de 2022.

Do Chefe do Estado-Maior da 72 Região Militar

Ao Sr Comalhdante da Base Administrativa do Curado

Assunto: Resfituição dos processos de inexigibilidade de licitação nº 06/2022.NUP -
646D6.001075/2022-95

Referência: DEx nº 322 - Div Adm/B ADM CURADO em 11 de abril de 2022.

Anexo: 1) Inekigibilidade de Licitação nº 06/2022, totalizando 68 (sessenta e oito) folhas. NUP -

64606.001075/2022-95

À. Restituo os Processos Administrativos de Inexigibilidade de Licitação nº 06/2022,

em favor dd 7º CGCFEx, haja vista os mesmos terem sido devidamente ratificados pelo

Comandantelda 72 RM, cumprindo o que prescreve o art. 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993 (Lei de Licitações e Contratos).

ds Oriento, ainda, que a publicação no DOU corresponda em sua integralidade ao

que consta dp Termo de Inexigibilidade de Licitação ratificado pelo Comandante da 72 RM.

3, Para outros esclarecimentos e/ou retirada de dúvidas, autorizo o contato direto

com o Cel Gânçalves, Ch Asse Ap As Jurd deste Grande Comando, pelo telefone 2129 6229.

Por ordem do Comandante da 72 Região Militar.

27/04/2022 0



DIEx
http://sped.7rm eb.mil.br/sped/protocolo/redacao/eb/RedigirDie

q

CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES- Cel
| hsChefe do Estado-Maior da 72 Região Militar Aa af

“1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL
SOBERANIA E LIBERDADE"

27/04/2022 08:54



Í

ca
Kg AM

Feu mat
Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistemalde Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF

Declaração
Declaramos para os fins prvistos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no jmomento é a seguinte:

Dados do Fornecedo
CNPJ: 0D.398.099/0001-21 DUNSG: 950441436

Razão Social: SOCIACAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO

“tome Fantasia: BOP

situação do Fornecedor: QGredenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/12/2022

Natureza Jurídica: SSOCIAÇÃO PRIVADA

MEI: ão

Porte da Empresa: emais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas ibdiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço
puibico Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

| - Credenciamento

11 - Habilitação Jurídica
111 - Regularidade Hiscal e Trabalhista Federal

PGEN Validade: 18/09/2022Receita Federal e

EGTS Validade: 03/05/2022

Trabalhista—(hktp://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 20/09/2022

IV - Regularidade sai Estadual/Distrital e Municipal

Receita EstadualJDistrital Validade: 12/05/2022

Receita Municip! (Isento)

VI - Qualificação Ekonômico-Financeira
Validade: 31/05/2022

Emitido em: 27/04/2022114:04
1 de

CPE: Nome: ANTONIO JULIO DA SILVA JUNIOR
Ass:



(33ef vs
Sm des des,

(ds to tr Dm E

/ Pino
o

Y >
i Crea smt
, ate + gm

Noçã” Cs
Ta viE

CHRTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.398].099/0001-21
Certidão nº:] 13072777/2022
Expedição: 27/04/2022, às 14:08:02
validade: 24/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-s
FILIAIS),
como inadim
Certidão em

das Leis do
13.467/2017
Os dados cf

dTribunais
No caso de
a todos os
A aceitaçã
autenticid
Internet (

Certidão em

INFORMAÇÃO

Do Banco ?

necessário
inadimplentes peran
estabelecid
acordos Ju
recolhimebtos previdenciários,
emolumentos
de execuçã
Trabalho,
disposição

in

b de

& que ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO (MATRIZ E

kcrito(a) no CNPJ sob o nº 00.398.099/0001-21, NÃO CONSTA

plente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
tida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

e no Ato 01/2022 da CGJUT, de 21 de janeiro de 2022.

nstantes desta Certidão são de responsabilidade dos

o Trabalho.
bessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
seus estabelecimentos, agências ou filjais.
b desta certidão condiciona-se à verificação de sua

bde no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

http://www.tst.jus.br).
itida gratuitamente.

IMPORTANTE

acional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicas
te a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

as em sentença condenatória transitada em julgado ou em

diciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
a honorários, a custas, a

ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
acordos firmados perante O Ministério Público do

omissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

legal, contiver força executiva.

3>
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SistemaIntegrado

y |
SIA | de Admifustração Financeira Re Ado Govefno Federal N Té FÁCINAL

Cm 1 « '

Data e hora da consulta: 27/04/2022 14:09:42

Usuário: 76702804415

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN

CPF/CNPJ: Título:
Situação Total de Registros 0

00398099 ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO Adimplente Há até 30 dias:
Há mais de 30 dias:

[ Código | Credor | Data/Hora de Inclusão |]

* Registros incluídos há até 30 dias.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Cansulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas

realizadas diretambnte nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade
informação relati
Pessoa Jurídica,

Consulta realiz

dd resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A

à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

antido pela Receita Federal do Brasil.

afia em: 27/04/2022 14:06:08

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: A

CNPJ: 00.398.09
OCIACAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO

/0001-21

Resultados da € bnsulta Eletrônica:

Órgão Gestor:

Para acessar a ce

EUT
Cadastro: cab Inidôneos
Resultado da co ulta: Nada Consta

tidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: O

Cadastro: CNIA|
Administrativa
Resultado da cols

NJ

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Inelegibilidade
sulta: Nada Consta

Para acessar a cdrtidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Para acessar a €

Órgão Gestor: Pprtal da Transparência
Cadastro: Cada
Resultado da co

tro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
hsulta: Nada Consta

trtidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Cadastro: CNE
Resultado da e

Para acessar a c

Órgão Gestor: E ortal da Transparência
- Cadastro Nacional de Empresas Punidas

nsulta: Nada Consta

brtidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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Sistema Integrado

SIAFI de hdmifisiação Financeiracs do Gaveiho Federal Pot bpsafioRas

Data e hora da consulta: 29/04/2022 09:13

Usuário: *** 528.904-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
| Código Nome

Moeda

167225 BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO REAL - (R$)

|
CNPJ Rsça CEP

[31 543. 958/0002-33 AV.JPROFESSOR LUIZ FREIRE Nº 198 BAIRRO: CURADO - RECIFE - PE 50740-437

| Município UF Telefone

| RECIFE PE (081)2129-6245 - (081)2129-6639

Ano Tipo Número

2022 NE 96

“élula Orçamentária
| Esfera PTRES Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno

| 1 171502 0150270035 339039 - I3APFUNIEFS

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

27/04/2022 Ordinário 64606.001075/2022-95 0,0000 2.400,00

Favorecido
| Código Nojne

00.398.099/0001-21  ASBOCIACAO BRASILEIRA DE ORCAMENTO PUBLICO

| Endereço
CEP

| SCS ED PALACIO DO OPME S N CONJ 801 04 ASA SUL 70310-500

Município UF Telefone

|

BRASILIA DF

Amparo Legal

Código Modafidade de Licitação
» 93 INEXIBIBILIDADE

Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea

| LEI 8.666 / 1993 25 - -

Descrição
39-48 2022NC000215/FEK, 07FEV22. SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO.

RPS Nº 013/2022-7º CGQFEX, DE 04ABR22. IN 6/2022-160225-B ADM CURADO.

64606.001075/2022-95.

Local da Entrega
7º CENTRO DE GESTÃO, CONTABILIDADE E FINANÇAS DO EXÉRCITO- 7º CGCFEX

Informação Complementar
16022507000062022 - UASG Minuta: 160225

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

(Versão Data/Hora Operação )
(002 28/04/2022 18:14:47||Alteração ) 1 de 2



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7º RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÔNIO CURADO VIDAL

TERMO DE ENCERRAMENTO

Encerram-se bos documentos que foram juntados pela Divisão de Aquisições, Licitações e

Contratos (DIVALC), pontendo 3+ Folhas, pelo qual lavrei o presente termo.

Recife — PE, 28jde abril de 2022.

LUCAS COSTA WANDERLEY DE MELO - 1º Ten

(hefe da Seção de Aquisições Base Administrativa do Curado
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